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Cdhieça o abono em 1 de maio de 1859. 
Idem.

Idem em 13 de julho do dito anno.

Terceira repartição da direcção geral da contabilidade, cm 7 de fevereiro de lèÇ>0.=Alexandre José da Silva e Almeida.

E D ITA L
A  junta do lançamento da decima do bairro do 

Rocio faz saber qiic no dia 14 do corrente mez de 
fevereiro se lia de affixar na casa da administração 
(rua dos Douradores n.'' 222, 1.® andar) a relação 
de que trata o artigo 70.° das instrucções de 22 de 
abril de 1851, contendo as decisões da junta sobre 
as reclamações que se lhe lizoram contra o lança­
mento do 2.° semestre de 1851), das freguezius da 
Sé, Magdalona, iMartyres, Í!). Jnlião, Conceição No­
va, kSaiita Justa, tí. Nicolau e íS. José, e que pelo 
presente ficam intimadas ás partes as referidas de- 
cisOê s, contra as quaes se pédo recorrer para o con­
selho dc districto dentro do praso de dez dias, que 
ha de principiar no dia 14 do corrente moz, g  lin­
dar no dia 24 do mesmo mez, devõndo as petições 
do recurso ser apresentadas á junta, escri]itas em 
papel sellado de 40 réis a meia folha, datadas e as- 
signadas pelos recorrentes, ou por procuradores le- 
gitimamente constituidos, c  acompanhadas das re­
clamações indeferidas, e dos documentos com que 
as pertenderem instruir, devidamonte sellados; tudo 
em conformidade dos artigos 7G.° e 89.° das refe­
ridas instrueçuee.

E  para constar se publica e affixa o presente.
Lisboa, 13 de fevereiro de 1 8 0 0 .= O  administra­

dor, presidente da junta, Augusto José Gon<̂ alves 
Lima,

R E A L  COLLEGIO M IL IT A R
D e ordem do ex .“ ° sr. sub-director d ’cste colle- 

gio, servindo de director, são prevenidas as faini- 
lias doa aluninos de que as ferias do carnaval co­
meçam na tarde do dia 18 do corrente, e terminara 
no dia 22 do mesmo mez; e que em virtude das por­
tarias do ministério da guerra, de 4 de março de 
1857 e de 8 d’este mez, não podem gosar as mes­
mas ferias féra do collegio os alumnos, cujos nume­
ros são os seguintes: 13, 38, 60, 70, 90, 101, 114 
e 131.

Real collegio militar, 13 de fevereiro de 1800. 
=Augusto Theotonio de Magalhães, secretario.

A D M IM S T R A Ç A O  GEXTUAL DO CORREIO 
DE LISROA

CARTAS E JORNAES RETIDOS POR FALTA DE MíLLOS
Para Li>h<ja

Adelaide da Silva Cruz Faria, Amalia Lindcm- 
berg— Reriiardino— Oomlassa de Penafiel— Einilia 
Candida Fcrrcira de Brito —  Frederico Gruillierme 
da Silva Pereira —  Gardé, Guilliermino Payant —  
Izidoro Antonio de Faria, João Machado da Silva, 
Joaquim Nlaria Carmona, José Duarte— Manuel An­
tonio de Oliveira, Manuel de Sousa Cabral, Maxi- 
mine, Maria das Dores, Maria da PÍ(;dade Namura 
— Ravmond Cartills, Ricardo João Dias —  Sebas­
tião Estacio da Veiga— Suzana— Zoé Biernes.

Administração central do correio de Lisboa, em 
13 dc fevereiro de 1800.

Pela administração central do correio de Lisboa 
se faz publico que sairão, a 10 do corrente, para a 
Madeira, o vapor Visconde de Athoguia^ e a 17, para 
Santos, o brigue Saudade.

A  correspondência será lançada na caixa geral 
até aos refei-idos dias, e iia da estação ])Ostal do Ter­
reiro do Paço meia hora antes da que ali for annun- 
ciada ]>ara a inala ser levada a bordo.

Administração central do correio de Lisboa, 13 
de fevereiro de 1 8 0 0 .= 0  administrador, Luiz José 
Botelho S-.ahra,

Lo
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CORTES

CAMAKA DOS SENHORES DEPUTADOS
SESSÃO DE l.S DE FEVEREIRO

l*IU aiD E .\ C IA  1 )0  EX.M O s n .  H A H TH O LO M E U  DOS M A H TYH E S

Aos tres quartos depois do meio dia verifica-ae, 
pela chamada, estarem presentes 62 srs. deputados.

O sr. Presidente:— declara aberta a sessão; c 
acrescenta: vac Icr-se a acta da sessão de sabbado 
mas 80 a respectiva á segunda parte; porque o sr. 
secretario da mesa provisória por uma troca de apon­

tamentos, ainda não pode apreaenta-la, o que fará 
amanhã.

Lida a acta da segunda parto da sessão de sab­
bado é approvada.

láão introduzidos na sala e prestam juramento os 
srs. Plácido Antonio da Cunha c  Abreu, Fausíino da 
Gama, llermcncgildo Gomes da Palma, Francisco 
José da Costa Lobo, e Carlos Ramiro Coutinho.

tíão mandadas para a mesa as seguintes decla­
rações:

!."• D o sr. Rebello Cabral do que o sr. Couto 
Monteiro não comparece á sessão de hoje por in- 
eomraodo de saude.— Inteirada.

2.* D o sr. Plácido de Abreu, dc que, por motivo 
justificíiiL» não pode comparecer na sessão de siih- 
bado.—  Inteirada.

S.* D o sr. Garcia Peres, do que o sr. deputado 
Pulido lião tem assistido ás duas ultimas sessões e 
faltará a mais algumas por justo impedimento.—  
Inteirada.

4.^ D o sr. L . Teixeira do Sampaio Júnior:—  
tendo, por omissão, deixado de declarar, quando 
prestei juramento nestacamara, que resignava o car­
go que exercia de governador civil de Aveiro, op­
tando por 0 meu logar n’esta mamara, faço agora 
esta declaração.— Inteirada.

CORRESPONDÊNCIA
1. ° Um officio do sr. Filippe Folque participando 

que lhe consta que se tem raanifcstsdo duvidas so­
bre se na sua qualidade de mestre de raathematica 
de Sua Magestade Fl-Rei, e que continua a ser de 
suas altezas, está ou não no caso da opção determi­
nada no artigo 5.° da lei eleitoral; e desejando que 
esta questão se resolva antes de tomar assento na 
camara, ]>ede que a caiiiara tome uma resolução a 
este respeito.— A ’ commissão de poderes.

2. ° Da, camara dos dignos pares, acompanhando 
a relação dos projectos de lei que por esta lhe fo­
ram enviados, e que caducaram, por ter terminado a 
legislatura a que respeitavam.— Para a secretaria.

O sr. Ministro da justiça (Mártens Ferrão): —  
aproveita a primeira oceasião em que a camara 
fiuicciona depois de constituída para apresentar uma 
questão importante, cm que o governo tem andado 
empenhado, c que ha muito oceupa as apprchensÕes 
do publico: refere-se á questão da moeda falsa.

O governo tem empregado n’esta questão todos os 
esforços para conseguir um resultado honroso para 
0 governo e para o paiz, acabando por uma vez 
com esse trafico, que tantas apprehensÕes tem crea- 
do, e que, infamando aíjuelles que o praticam, des­
lustra a nação que o soffre.

N ’csta oceasião entende dever pedir á camara a 
nomeação de uma commissão especial de exame, 
que tomo conhecimento de toda a correspondência, 
0 de todos os papeis que existem na repartição a seu 
cargo ácerca d ’cste objccto, c que tome conheci­
mento da maneira como esta questão tem sido con­
duzida até á actualidade. Cumpre assim um dever 
moral como governo, e um dever de honi’a como 
homem.

Não fallaria das calumnias com que teem preten­
dido feri-lo, não só no sou caracter publico, mas 
ainda no seu caracter particular. Resjíeita muito a 
dignidade da camara para trazer ao seu seio um 
debate d'esta ordem.

Declara que por esta apresentação quo faz de 
tudo quanto existe na secretaria a respeito d’esto 
assumiito, não entendo que o governo fique inhibido 
de continar a empregar todos os esforços possíveis 
]>ara terminar uma tão grave questão. O governo 
deseja auxiliar-se com o voto e luzes da camara; 
mas não prender a sua acção de modo que não 
possa tomar todas as providencias que julgar acer­
tadas nesta questão, que considera um duelo de 
morte entre clle c  os moedeiros falsos.

Crê que tem empregado todos os meios ao al­
cance do governo, e o resultado tem correspondido 
a estes esforços; e compraz-se era declarar perante 
a camara, que isto do certo é devido ao zelo, in- 
tidligencia c  dedicação com que os magistrados do 
ministério publico, e as auctoridades administrativas 
do Porto 0 têem coadjuvado. Todos os dias o g o ­
verno tem recebido noticias dc importantes captu­
ras e outi’as diligencias que o hão de habilitar a 
terminar uma questão tão desagradavel.

Póde asseverar não haver na secretaria docu­
mento de qualidade alguma, que prove a existên­
cia de algum processo por crime d’esta ordem que 
esteja parado ou suspenso em alguma das comarcas

do reino. Dando estas informaçães á camara, espe­
ra que a commissão que for nomeada ha de reco­
nhecer a exactidão das suas palavras.

Concluindo pede á camara que, attendendo a este 
seu pedido, aceorde na escolha da oceasião em que 
deseja nomear esta commissão, pois que o empenho 
do governo é firme e firmissimp cm levar esta ques­
tão aos últimos limites, e espera que dentro em 
pouco tempo se terá conseguido esse resultado.

A  camara resolveu quo se nomeasse a commis­
são especial proposta por s. ex.*

O sr. Mello Soares: —  aproveitando da palavra 
que tinha pedido na ultima sessão, quando o sr. 
presidente propoz ura voto de agradecimento ámesa 
provisória, diz que, em seu nome e da mesa de quo 
fez parte, mostra a sua gratidão aproveitando esta 
oceasião para agradecer ao sr. presidente e á ca- 
inara a maneira delicada e benevola com que so 
houve com a mesa provisória.

O sr. Gaspar Pereira:— julgando ser a tribuna 
da camara a mais competente para o deputado se 
oceupar de um assumpto que tem intima relação 
com 0 mandato que lhe abre as portas do parla­
mento, affasta-se da lettra e rigor do regimento no 
que vae dizer, mas segue uma pratica parlamentar 
que é boa, principalmente não havendo abuso, co­
mo espera que não haja da sua parte, dirigindo 
agora duas palavras aos eleitores do circulo da Co­
vilhã.

As suas palavras são a verdadeira expressão do 
seu mais vivo reconhecimento, da sua mais cons­
tante e profunda gratidão pela benevolencia, pelo 
decidido interesse, pela firmeza e perseverança com 
que pugnaram pelo triumpho da sua candidatura 
na ultima eleição.

Nunca duvidará de manifestar uma verdade, 
ainda mesmo que o acompanhe o receio dc não ser 
acreditado; e por isso diz que não foi unicamente 
0 desejo de ser deputado que o levou a empregar 
os meios ao seu alcance para conseguir d’esta vez 
uma cadeira na camara.

Esse desejo nasceu principalmente da própria 
lei de 23 de novembro ultimo, nasceu da divisão 
dos círculos, e da circumstancia de dar um deputa­
do a vilia e o concelho aonde nascera, aonde tem 
familia, parentes e muitos amigos.

Não pode resistir ao vivo desejo de representar 
08 seus patrícios, de ser a expressão dos votos del- 
les, sem a concorrência de nenhuns outros!

Não deixa por isso de reconhecer que ha na ca- 
raara outros cavalheiros que melhor podem desem­
penhar tão elevada missão; mas que tendo sido ul- 
timainente deputado pelo circulo de Castello Branco 
a que pertenceu o concelho da Covilhã, pareceu- 
lhe que 0 facto de não ser agora votado pelos seus 
conterrâneos, importava a reprovação da sua cou- 
ducta passada!

E  que em verdade, ao passo que era o primeiro 
a confessar quanto são limitados os seus recursos 
intellectuaes, também diz que o não aceusa a con­
sciência de falta de zêlo e boa vontade no desem­
penho dos seus deveres.

Ainda tivera outro motivo não menos forte, que 
0 levou a promover com toda a efficacia a sua re­
eleição; 0 esse motivo foram as cartas de muitos dos 
seus amigos e parentes, que em novembro ultimo, 
quando se principiou a fallar na dissolução da ca- 
inara, lhe affinnavam que a sua eleição estava se­
gura, ou SC fizesse pela antiga lei, ou pela nova, 
que a esse tempo se discutia na camara dos dignos 
pares, porque essa era a voz geral em todo o con­
celho.

Não correram porém as cousas no momento tão 
desassombradamente como ao principio se esperava 
e se suppunha! E  alguns dos meios que se empre­
garam para affastar o seu nome da urna lhe cau­
saram bastante pesar^ mas foram cousas meramente 
loeaes, que sem lhe deixarem resentimento, passa­
ram e desappareeeram com o acto que lhe deu ori­
gem! As paixões sempre se agitam nas vesporas de 
uma eleição!

Faz votos sinceros para que essas agitações ou 
motivo d ’ellas, seja no futuro menos frequente do 
que tem sido até agora, não por si, mas pela causa 
publica.

Sem querer demorar-se n'este assumpto, que só 
tocou de passagem, diria por ultimo, que o seu fim 
único é dar aos seus patricios o mais vivo testemu­
nho do reconhecimento e gratidão de que se acha 
possuído para com elles.

E  persuado-se que a prova mais evidente a que 
póde recorrer, é regular a sua conducta parlamen­
tar de modo que os 991 eleitores que o honraram 
com os seus votos, nunca tenham motivo para lhe 
retirar a sua confiança, c  para que no futuro possa 
merece-la aos 343 que ultimaraente o  não poderara 
honrar com o seu apoio. Présa decididamente a to­
dos, e terá sempre muito a peito o bem da nação, 
que representa, e a maior prosperidade a todos os 
respeitos do circulo que lhe conferiu uma procura­
ção.

N ’este momento viria a proposito dizer algumas 
palavras sobre a sua conducta política, mas nãq 
queria abusar da benevolencia da camara, até por­
que não faltarão oceasiões em que o faça, e que 
alem d ’isso é pouco inclinado a promessas e a pro- 
grammas, e deseja antes ser julgado pelos actos que 
praticar no exercício de suas attribuições como de­
putado da nação. E  por ultimo dirige aos seus pa­
trícios e amigos o mais grato testemunho da sua 
elevada consideração e estima.

O sr. B. F. AhraJiches:— na qualidade de depu­
tado por S. Thomé não póde ficar silencioso, depois 
da publicação nos jornaos de noticias bem desagra­
dáveis relativas áquella província, sendo-lhe essas 
noticias confirmadas por cartas de pessoas fidedignas, 
recebidas pelo ultimo paquete.

Por essas noticias vê que se deu um facto de bas­
tante transcendência na ilha dc S. Thomé, pare­
cendo que 0 governador tomou medidas menos acer­
tadas das que devia tomar em oceasiões tão criti­
cas, pelo que respeita ao patacho americano W. 
Gronton, que por ordem do governador foi retido 
em S. Thomé, a pretesto de que se destinava ao 
trafico da escravatura; constando-lhe que o mesmo 
governador mandou proceder a serias indagações e 
exame, não sabendo se effectivamente se encontra­
ram ou não vestígios por onde se podesse concluir 
que aquello patacho se destinava áquelle trafico, e 
sendo assim parecc-lhe que o governador não tomou 
medidas acertadas, consentindo que o navio saisse 
d ’aquelle porto, visto quo estava dentro de um porto 
portuguez; e sendo aliás bastante rigoroso para com
0 sobrecarga do mesmo navio, que tendo sido ju l­
gado pelo poder judicial, foi mandado preso para 
íioanda, a fim de ser entregue ao respectivo cônsul.

Pede, pois, que o governo resolva este assumpto 
quanto antes, a fim do evitar algum conflicto com 
08 Estados Unidos; o neste sentido annuncia uma 
interpcllação ao sr. ministro da marinha, requeren­
do que pelo mesmo ministério se enviem todos os 
documentos que houver a tal respeito.

Conclue mandando para a mesa mais algumas 
notas de interpcllação de quo se dará conta, quando 
se lhes der expediente pela mesa.

O sr. Ministro da fazenda (Casal Ribeiro):— lê 
ft manda pnra a mesa a seguinte proposta, de que 
pede a urgência.

Senhores. —  Peço á camara dos srs. depatados, 
que, cm conformidade do artigo 3.° do acto addi- 
cional á carta constitucional da monarchia, per- 
mitta que os srs. deputados Carlos Bento da Silva, 
Antonio Correia Caldeira, Rodrigo Nogueira Soa­
res Vieira, Antonio Rodrigues Sampaio, Faustino 
da Gama, llerm cncgildo Augusto de Faria Blanc, 
Carlos Ramiro Coutinho, Francisco José da Costa 
Lobo e Cláudio José Nunes, accuinulem, queren­
do, o exercício das funeções legislativas com o dos 
empregos quo exercem.

Secretaria Testado dos negocios da fazenda, em 
13 de fevereiro de 1 8 6 0 .= J b s é  Maria do Casal 
Ribeiro.

E  admiitida e logo approvada.
O sr. Ministro da justiça (Mártens Ferrão): —  

lê e envia para a mesa a seguinte proposta, de que 
também pede a urgência:

Por se dar o caso de urgente necessidade do ser­
viço publico, pede o governo á camara haja de per- 
mittir que os srs. deputados Bartholomeu dos Mar- 
tyrcs Dias e Sousa, Luiz dc X^reitas Branco, José 
Marccllino de Sá Vargas, Augusto Carlos Cardoso 
Baccllar de Sousa Azevedo, João Rebello da Costa 
Cabral, Gaspar Pereira da Silva, Antonio Alves 
Martins e D . José Maria de Araújo Correia de La­
cerda, possam accumular, querendo, as funeçÕes 
legislativas com as dos seus empregos ou commis- 
BÕes na capital.

Lisboa, 13 de fevereiro de 1 8 6 0 .= O ministro c 
secretario d estado dos negocios ecclesiasticos c  de 
justiça, João Baptista da Silva Ferrão de Carvalho 
Mártens.

F oi admittida.
O sr. D. Rodrigo de Menezes:— em outras ses­

sões têem-se pedido iguaes auctorisações; alguma 
cousa se tem dito a este respeito, e agora não póde 
deixar de ])edir á camara que, concedendo a licença 
que se pede, não considere que os srs. deputados 
pedidos ficara dispensados do serviço da camara, 
que é o primeiro do paiz, o quem o não póde des­
empenhar não aceita a procuração dos povos 
(apoiados).

Tambcra alguma cousa podia dizer sobre venci­
mentos. O paiz sabe que os deputados que aceumu- 
lara 0 cxercicio dos seus empregos não accumulain 
03 ordenados, mas não acontece o mesmo a respeito 
das gratificações.

Em quanto ao sr. presidente da camara, entehde 
que não ó possivcl quo accumule o cxercicio do seu 
logar na camara com o do seu emprego, porque 
ainda que s. ex.® queira sacrificar o seu socego, c 
todo o tempo do que podór dispor para exercer as 
suas funeções na secretaria, as horas são incompa­
tíveis, porque os trabalhos da camara começam 
pouco depois dc começar o das repartições, c aca­
bam quasi ao mesmo tempo.

O sr. Ministro da justiça (Mártens Fen*ão): —  
que 0 pedido dos srs. deputados á camara não im­
porta affasta-los do serviço da mesma camara. As 
funeções dos srs. dejjutados pedidos fóra da cama­
ra, não estão circumscriptas a horas certas e deter­
minadas. A o sr. presidente da camara, como dire­
ctor geral de uma repartição, incumbe satisfazer a 
certa ordem de correspondência, dirigir e resolver 
certa ordem de negocios que estão a seu cargo o 
isto não depende de horas fixas o determinadas.

O sr. Presidente:— pede que a camara lhe per- 
mitta dar uma explicação, visto que ura sr. depu­
tado se referiu especialraente a s. ex.®' (Vozes: —  
não póde ser d ’esse logar.)

O sr. Nogueira Soares:— a proposta apresentada
1 pelo sr. ministro da justiça está ein harmonia com

outras apresentadas em sessões anteriores, e com as 
disposições da lei. Cumpre-lhe acrescentar, que sen­
do deputado ha oito annos, o ha sete empregado pu­
blico, sempre pode satisfazer a ambos os serviços 
sendo muito mais pontual na camara de quo outros 
srs. deputados que não accuraulavam exercícios. D u­
rante a accumulação nunca recebeu vencimento algum 
pelo emprego, que não tem gratificação, e aquellcs 
que a recebem, estão no direito de a receber por­
que é paga do serviço que prestam.

O sr. Avila:— pede que quando sepropozer á v o ­
tação a proposta do sr. ministro, se sejAarem os no- 
in^s, porque tenciona votar todos os pedidos menos 
0 do sr. presidente, quo não póde conceber como o 
sr. ministro da justiça comprehendeu na relação dos 
deputados que pede que possam accumular o exer­
cício dos seus empregos com as funeções legislati­
vas. Qual é o fim de s. ex.*? Ilabilitar-sc a ouvir e 
consultar o sr. presidente? S. cx.® póde consultar 
quem quizer; não ha membro do camara a quem s. 
ex.®^não possa consultar fóra d’ella. É para  que o sr. 
presidente possa ir exercer na secretaria da justiça 
o elevado cargo que ali oceupa, mas quo é um car­
go de subordinação para com s. ex .“, para o ouvir, 
para desempenhar com s. ex.*, nhiina palavra, para 
receber de s. ex.* as instrucções e preceitos que re­
cebe um empregado subordinado do sr. ministro?
Julga que isto é ferir um pouco a dignidade da ca- 
raara, alora da impossibilidade absoluta da accu­
mulação das funeções.

O sr. Rebello Cabral:— a proposta do sr. minis­
tro é feita á similhança de outras quo têem sido 
approvadas, e pela sua parte cumpre-lhe declarar, 
que, em observância do artigo 3.° do acto addicio- 
nal, ha de accmnular,, sem quo deixe de prestar 
serviço na camara como sempre tem feito, e sem 
que d'ahi lhe provenha augmento de vencimento, 
ainda que a questôo do vencimento é muito mes­
quinha na presença de outras considerações graves.

O sr. Xavier da Silva:— está ceíto de quo o sr. 
ministro da justiça quando mandou confeccionar a 
relação dos srs. deputados que pediu, não lhe oceor- 
reu quo o logar quo oceupa o sr. presidente na ca­
mara é incompatível com qualquer outro serviço 
publico durante as sessões; mas se s. ex.® não re­
tirar a sua proposta com relação ao sr. presidente, 
tambera pede que se vote em separado, porque nao 
póde conceder que o sr. presidente da camara aceu- 
mulo esse exercício com o do seu emprego.

O sr. Presidente:— convida o sr. D . Rodrigo de 
Menezes, vice-presidente, a oceupar a cadeira da 
presidência, por isso que s. ex.* deseja dar uma ex­
plicação.

O sr. D. Rodrigo de Menezes:~~v^o póde satis­
fazer ao convite do sr. presidente, porque tomou 
parte na discussão e ainda tem a palavra.

O sr. Avila:— pede que se consulte a camra so­
bre se permitte que o sr. presidente dê a explica­
ção que deseja dar, mesmo do seu logar.

A  camara manifesta assentir.
O sr. Presidente:— está muito longo de suppor 

que da parte do sr. ministro da justiça houve in­
tenção de offender a dignidade da camara; mas o 
que póde assegurar á mesma camara é, que com- 
prehende os seus deveres c ha de cumpri-los. Con­
sidera-se impossibilitado de accumular as funeções 
do seu emprego com as do logar que actuahncntc 
oceupa na camara (apoiados), o certamente a jiro- 
posta ío i feita na confom idade de muitas outras, 
e como para legalisar um ou outro acto em que po­
desse intervir (apoiados).

O sr. Ministro da justiça (Mártens F errão):— o 
sr. presidente preveniu as reflexões que tiuha a fa­
zer. Não teve idéa de desconsiderar a camara; o 
seu pedido é de tarifa, o mesmo tem sido feito n’ou- 
tras legislaturas com relação a outros presidentes. 
Não fez distineção de serviços superiores como são 
todos aquelles a que se refere o pedido, e seria im­
próprio que a fizesse, porque para s. cx.® todo o 
serviço é iguahnente importante e elevado. O  pe­
dido c querendo  ̂ o sr. presidente escusa-se, mas a 
camara deve comprehender que iiraticando um acto, 
que tem sido praticado em diversas oceasiões, não 
teve idéa de a desconsiderar. .

Os srs. Barros e Sá e Mello Soares cedem da pa­
lavra depois da explicação do sr. presidente.

O sr. D. Rodrigo de Menezes:— pede ao sr. pre­
sidente que reconheça que as poucas reflexões que 
fez não foram de modo algum tendentes a menos- 
presar o serviço de s. ex.® ma secretaria; mas en­
tende que a primeira das obrigações de s. ex .“ é 
presidir á camara.

Não conhece questão pequena nem mesquinha 
quando se trata de dispor da bolsa publica, e o que 
disse o sr. Nogueira Soares é um argumento todo 
pessoal, não se segue que todos tenham procedido 
do mesmo modo.

A  accumulação é fiicultativa, c  sempz’e se tOcra 
feito iguaes pedidos, que toem sido concedidos; mas 
tambem muitas vezes se tem dado o caso dc ftilta- 
rem á camara alguns srs. deputados com o funda­
mento de estarem exercendo os seus empregos. O 
que deseja ó que se entenda que a licença da ca­
mara não auctorisa os srs, deputados a deixarem 
de comparecer.

E  approvada a proposta do sr. ministro da j u í  
tiça, nos termos das explicações dadas.

O sr. Mendes de Vasconcellos:— envia para a mesa 
tres requerimentos de tres officiacs ajudantes de pra- 
Ças, pedindo que lhes seja restituida a gratificação 
de 10;^000 réis que lhes foi tirada pelo decreto de 
21 de novembro de 1851; e uma nota dc intcrpel- 
lação ao sr. ministro dos negocios estrangeiros, dc 
que se dará conta na sessão seguinte.

O sr. Barros e Sá:— manda }>ara a mesa o di­
ploma do sr. Bivar, deputado eleito pelo circulo do 
Portimão.

O sr. Augusto Zeftrino:— exercendo o cargo de 
delegado do procurador regio na comarca das Caí­
das quando foi eleito deputado, em conformidade 
da lei, declara quo opta pelo logar de deputado.

O sr. Maia:— pede ser inscrij)to para apresentar 
um projecto de lei.

O sr. Silva Cabral:— envia para a mesa uma re­
presentação dos povos da comarca o concelho dc 
Oclmira, quo ])edeni um melhoramento n’quella lo­
calidade, e declara que se reserva para em ocea­
sião opportiina sustentar esto pedido.

O sr. Affonseca: pede a palavra para dirigir uma 
interpellaçuo ao sr. ministro da fazenda sobre o tra­
tado dc commercio que acaba de celcbrar-se entro
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a Inglaterra c  a França; mas como s. ex.* prova­
velmente n^o recebeu ainda as communicações do 
ultimo paquete, reserva*sc para quando s. ex.* de­
clarar que está habilitado para responder.

i ; '

( )  sr. Camara Leme: —  pede ser inscripto para 
apresentar dois projectos de lei.

O sr. Ferrer:— quando so- abriu a sessào da ca­
mara dissolvida annunciou o actual gabinete, iiaiiil- 
la do throno, que sc achava coiicluida a convenção 
com a corte de llom a, acerca do padroado do Orien­
te; mas, durante que aquella camara íunccionyu, 
nílo Ihc apresentou esse diploma.

Na falia do throno actual n?io se diz nem uma 
palavra a este respeito, c  como para a índia o pa­
droado nao é só um objocto dc gloria c puiidonor 
nacional, mas um negocio de alta monta, apjiare- 
cendo lá a falia do throno sem alludir a essa ne­
gociação, podo por-sc em duvida a sua conclusão. 
Acredita que cila está cou< luida, e mesmo de um 
modo plausível, segundo as doutrinas que foram 
expost^  nas sessíjcs secretas, por oile e polo sr. 
ministro da justiça; e, sendo a^sim, deseja rpre. á 
índia chegue esta boa nova. pedindo ao sr. minis­
tro da justiça que faça essa declaração.

O sr. Ministro da jnrfiça: —  póde asseverar ao 
sr. deputado que a concordata está ratilícada, as no­
tas estão assignadas, c  tudo preparado para ser jiu- 
blicado. É  um negocio conqdetamente decidido, de 
que 0 governo ha de dar conta ás cortes, e por(iue 
o governo na falia do throno, apresentada na ulti­
ma sessão, deu esta mesma noticia, julgou escusado 
repeti-la na falia do throno quando foi abei ta a actual 
sessão.

O BV. Ministro das ohrasp>ddiras (A\)hnno deJSer- 
pa) manda para a mesa as seguintes propostas:

1 . “ Contrato para a construccao das estradas do 
reino, e respectivii pro}iosta de lei.

2 . * Contrato do ca uinho de ferro das Yi-rdas No- 
yas a Evora e Beja, e respectiva ])ro])osta de Ici.

3 . '‘  Proposta do lei, confirmando, na parte que 
depende de saneção legislativa, as disposiçSes do 
decreto de 5 de outubro de 1859, que reformou o 
ministério das obi'as publicas, commcrcio c industria.

4 . *̂ Proposta dcleí, auctorisnndo o governo a con­
tratar a construcção e exploração de um caminho 
de ferro (trainway) entre a mina de S. Domingos 
de Mertola e o Guadiana, sem garantia de juro, nem 
subvenção alguma.

f).* PropostiX de lei, auctonsando o governo a con­
ceder ás emprezas nacionaes de navegação a vapor 
certas vantagens alem das <jue lhes são concedidas 

-pela carta dc lei de 25 de julho de 185t).
G.* Proposta de lei, auctorisando'o governo aper- 

mittir a livre entrada de cereaes ató 30 de junho 
do corrente anno.

7.* Contrato do caminho dc ferro de Lisboa ao 
Porto, e á fronteira de Hespanha, e respectiva pro­
posta de lei.

Mandam-so imprimir no Diário de Lishoa.

«desenvolver os recursos que promettem as condiçães 
«do nosso sólo, -e do nosso clima, e que excederão 
«talvez ainda as previsões mais auspiciosas.

«Esta convicção profunda, que o governo por mais 
«dc uma vez manifestou ás camaras na ultima sessão 
«ora aceorde com o'pentimento d o j aíz. Poréni orna- 
«logro de algumas tentativas a eomj araçãodo nosso 
«atiaío com o adiantamento de quasi todOs os paizes 
oda ICuro])», intibiundo os ânimos de muitos, e se- 
«meando a descrença, não eram dga menores obsta- 
«culos, com que o governo tinha a lutar para pro- 
«mover a realisaçuo do seu jieiisaiucnto.

«Em IG de março ultimo o estado dos nossos ca- 
«minhos dc ferro era o seguinte: na linha de leste 
«08 kilometros construídos eram o resultado degran- 
«des taerificios jiecuniarios, ]ireç:o da iniciação e do 
«tirocínio nestes difíiceis melhoramentos.

«As obras tinham parado liavia muito temj>o. A  
«exploração, apesar da aíHueneia do-’ passa,srcij-os, 
«que excedia as mais arrojadas jirevisães em vista 
ttdaa cúcum.stiuioijis desfavoráveis d aquelle tracode 
«linha incoinjtleto, e rival cia nossa mais facil e im- 
«purtanto viatluvial, estava custando ao oitado som- 
«inas avtíltadas. Um conti’ato j^ara a continuação 
»d’esta linha até ao Porto, apjirova-lo por h'i do 4 dc 
«junho de 1867, e tornado definitivo em 28 de agosto 
«do mesmo anno, estava, havia ]ierto dc dois annos, 
« 8< in cxeeiu;;io. Por duas vezes tirJiam sido apresen- 
«tadas na camara olectiva jnopostas de modificação 
«a este contiato. As primeiras tinham .-ido retiradas 
«pelo governo, as segunda' estavam affectas á com- 
«missão de fazenda, na occiísião em que o gabinete 
«actual começou a sua gerencia.

ff Acabar com um contrato não cumprido, a fim dc 
«ficar 0 tempo livre para encetar negociações mais 
ffvantajosas, porém faze-lo affastando pendências e 
«evitando motivo ou pi-etexto de reclamações que em- 
«baraçassem novos contratos; obviar ás conserpien- 
«cias do descrédito que provém de emprezas malo- 
«gradas, que são ordinariamente indicadoras daiiouca 
ffconliança financeira que merecem os estados; cncon- 
«trar no espirito jniblico apoio ]>ara novas tentativas, 
«era o difiicil problema que o governo tinha a rcsol- 
«ver. Yein hoje dar-vos conta do modo como procc- 
ffdera, submettendo ao vosso juizo esclarecido, os 
«actos praticados com' esto intuito, e á vo^ ŝa appro- 
«vação o contrato celebrado cm 14 de setembro ul­

timo para a construcção dos caminhos dc ferro de

ORDEM DO DIA

COMPLEMENTO D A  L IS T A  Q U ÍN TU PLA  DOS SU rPLE N TE S 
Á .  P R K 81D E K C IA , E  ELEIÇÕES DU COilU188(3l'Í8

O sr. Presidente:— vae proceder-sc á eleição de 
dois srs. deputados, que faltam para completar a 
lista quíntupla, para Bua Magestade escolher os sup- 
plentes á ju-esidencia c vice-presidcncia da camara.

Corrido o escrutínio verifica-sc terem entrado na 
urna 103 listas das quacs 3 brancas e 2 inúteis, e 
sácm eleitos:
Os srs. Gaspar Pereira da Silva c o m .. . 72 votos 

Augusto X avier Palmeirim..........52 »
Ficando d’estc modo preenchida a lista quíntu­

pla.
O sr. Presidente:— passa-se á eleição da cominis- 

são de resposta ao discurso da coroa, compctôta de 
seis membros, alem do presidente da camara.

O sr. il/íni6'íro da fazenda (Casal Kibeiro): —  
com o em seguida á eleição da eommissão do res­
posta ao discurso da coroa tem de ser eleita a com- 
missão do fazenda, propDe que, visto que esta com- 
niissão se deve oceupar de objectos graves e im­
portantes qucnnuito brevemente ha do siibmettcr á 
apreciação da camara, seja ella composta de onze 
membros.

O sr. Nofjueira Soares:— propõe que a eleição da 
coinmissão dc resposta ao discurso da coroa e a da 
comniissão dc fazenda sc façam ao mesmo tenqio 
em duas urnas.

Admitte-sc á discussão a proposta do sr. minis­
tro da fazenda, e é approvada.

Admitte-sc tambein á discussão a proposta do si\ 
Nogueira Soares,, e é approvada.

O sr. Ministro do reino: —  (Fontes Pereira de 
M ello):— annuncia á camara que Bua Magestade 
receberá árnanha ao meio dia a grande deputaçao 
que lhe deve dar parte da constituição da camara, 
e apresentar-lhe a lista quintupla para a escolha de 
supplcntos á presidência e vice-presideiicia da ca­
mara.

O  sr. Presidente:— previne os srs. deputados, que 
estão nomeados para a deputação, do que a esta 
hora devem achar-sc no paço das Necessidades.

Procede-se ás eleições da commissão de resposta 
ao discurso do throno, de que é membro nato o sr. 
presidente da camara, c da commissão de fazenda.

Corrido o escrutínio relativo á primeira commis­
são, vcrifica-se terem entrado na urna 107 listas, 
sendo 2 brancas, maioria absoluta 54, c sácm eleitos: 
Os srs. Antnnio Correia C.aldeira, c o m .. .  68 votos 

Alberto Antonio de Moraes Car­
valho .................................................67 B

José Estevão Coelho dc INIagalhãoç G4 » 
Luiz Augusto Rebcllo da S ilv a ... G3 » 
José Marcellino de Sá V a rg a s ... 62 »
Justino Antonio de F reitas.........60 »

E  corrido o escrutínio para a commissão de fa­
zenda, verifica-se terem entrado na urna 105 listas, 
sendo 5 brancas, maioria absoluta 53, e sácm eleitos: 
Os srs. Francisco José da Costa Lobo, com 98 votos

Antonio José d ’A v ila ....................... 06 d
Augusto X avier da S ilva.............  04 »
Kodvigo Nogueira Soares Y ie ira .. 76 »
Antonio Rodrigo Sampaio............. 72 »
Justino Antonio do Freitas...........  72 »
Carlos Cyrillo M achado................  09 »
Joaquim Thomás Lobo d ’A v ila .. 69 »
Joaquim Gonçalves JTamede. . . .
Thomás de Carvalho......................
Augusto X avier Palmeirim...........

O sr. Presidente: —  dá para ordem do dia d’áma- 
nhã a centinuaeão da eleição do commissões, come­
çando pela administrativa da casa, c levanta a ses- 
b3o.— Eram cinco horas c meia dn tarde.

ffleste e do norte.
«A  camara, de aceordo com as opiniões do ga- 

«bincte, votou em sessão do 1 1  dc abril ultimo as
«conclusões do ijarecer das coramissões reunidag de 
«fazenda e dc obras publicas, nos seguintes termos:

«12  de setembro, o qual foi publicado no DÍarÍo 
«de 13, e no dia 14 do mesmo niez celebrou-se o 
«contrato que hoje sul)nicttemo3 á approvação das 
«cortes.

«Yós apreciareis este documento. Seria longo en- 
.'.trar no exame dos systemas que em diversos es- 
«tados c cm divc;>as epochas e circumstancias, se 
(téem seguido ua execução das importaiitissiuias 
(Ompi^ezas da viação accelerada, o na analyse mi- 
«miciosa d a ; varias disposições do contrato. Beria 
«ocioso mostrar-vos que se estabeleceram todas as 
«precauções c garantias que nos últimos contratos 
«desta natureza se téem estabelecido noutros pai- 
«zes, c qvie já  entre nós sc estabeleceram noutros 

contratos.
«O concessionário effectuou no banco de Portu- 

«gal, alem do (le]>osito primitivo dc 40:000 libras, 
«o segundo deposito demais 20:000 libras,^'ara po- 
«der tomar conta da parte do caminho construida 
«entro Lisl)oa e a ponte de Asseca, e começar as 
«obra.í na conformidade das disposições do contratt). 
«ígualmento tomou já conta da exploração daquella 
«secção e está confeceionando os projectos, que dc- 
«vem ser submettidos á .approvação do governo, a 
«liin de desenvolver os trabalhos em escala ])ropor- 
«eional á grandeza das obras, se vós approvardes 
r!0 contrato.

«O governo tem a convicção profunda de que a 
«sua execução marcará uma era nova na vida ceo- 
«noinioa do paiz, e de que vós prestareis a este im- 
«portíinte negocio a consideração que elle niere- 
oce, concorrendo ])ara que, com a possível brevi- 
ffdade, sc torne definitiva umea empreza encetada sob 
«os melhores auspícios c  com todas as garantias de 
«seriedade e de segurança que poderiam exigir-se.»

A'̂  considerações procedentes constituem o rela­
tório da proposta dc Ici apresentada á camara pre­
térita, na sua ultima sessão, para a approvação do
contrato de 14 do setembro. Aquella camara foi dis-

RECTIEICAÇAO
No extracto da sessão de 11 do corrente, a pag. 

139, 1,*̂  col. e ultimo período, deve íer-se do se- 
gointe modo:

Froo.odendo-sc á votação da lista quíntupla para 
Sua Magestade escolher os supplentes á presidência, 
verifica-8(í terem entrado na uimi 87 listas, sendo 3 
brancas, o só obtem maioria absoluta 
Os srs. Alberto Antonio de Moraes Car­

valho ..............................................  02 votos
João deMell(iSoareseYas'’ oneellos 51 
D. José Maria de, I^acerda........... 40 »

Senhores: —  «Oscanunhos dc ferrn constituem in- 
«contcstavelmente a pi imeira d.as necessidades lua- 
«teriaes do paiz, e são a condição <':4sencial do seu 
«desenvolvimento econonnco. A  prodiicção agrícola e 
«industrial esperaporesteauxiliarindis))en8avel para

«1.° Que a proposta de lei, apresentada pelo go- 
«verno á camara em 21 dp fevereiro do corrente 
«anno, para ser auetorisado a effeetuar no contrato 
«do caminho dc ferro do norte, de 28 de agosto de 
«1857, as alterações que vem annexas á referida 
«proposta do lei, devia ser rejeitada e resciiidi<lo 
«este contrato.

«2.° Que seria conveniente, nas actuaes eircum- 
«staneias, não fazer contrato algum do caminho de 
«forro sem comjirehondcr a linha que nos dcye li- 
«gar com a Hespanha.

«3.® Que no estado em que se acha esta questão 
«seria preferível recorrer ao concurso publico, as- 
asente sobre bases determinadas para a conrtrucção 
«das nossas linhas.

«Esta votação ficou sendo para o governo uma 
«obrigação moral, e um jn-ogramma que conseguiu 
«executar em todos os seus pontos.

« i ’clo artigo 66 .® do contrato de 28 de agosto 
«obrigava-8c sir Saiiu ' ! Morton Peto a formar uma 
«companhia dentro du praso de sois mezes, a con- 
«tar da assignatura do contrato. Pelo artigo 68.' 
«obrigou-se a começar as obras dentro do praso de 
«tros mezes, a contar da constituição da empreza 
«em com[>anhia.,Pelos artigos 60.® e 70.® ficou o 
«governo mictorisndo a rescindir o contrato, caso 
«as obras iiHo começassem no tempo presciipto, ou 
«a empreza tivesse deixado de cumprir alguma das 
«clausulas cstijmhidas no contrato. No §  1.® do ar- 
«tigo 66 .® detorrainava-se porém, que aquellc pri- 
«ineiro praso para a formação da companhia podia 
«ser prorogado de aceordo com o governo, se o 
«exigisse 0 estado do mercado, attestado pelo pre- 
«sidente do stock-exchange.

«Os prasos estavnm excedidos havia muito; na 
«secretaria existem Os attestados do presidente do 
«stock-exchange; não existia porém nenhum acto 
«official, que declarasse, a prorogação do praso es- 
«tabelecido no artigo (56.®

«A  aceitação dò propostas de modificações ao 
«contrato cra todavia, por parto do governo, imia 
«concessão tacita do prorogação. E como em ohje- 
«ctos do contrato deve haver todo o melindre e cir- 
«cumspecção, e a prorogação tacita era indefínida, 
«entendeu o governo que devia primeiro que tudo 
vcfixar 0 termo da prorogação, o que fez }>or porta- 
«ria do 13 de abril ultimo, determinando que no 
«dia 31 dc maio sc considerasse'findo o praso men- 
«cioriadõ, dentro do qual ]>odia formar-se a com- 
«panhia. Passada esta epoc-ha, tendo M. Mae K co- 
«ne, agente auetorisado dc sir Saimiel ilortonP eto, 
«declarado cm oflicio de 7 tle junho de 1859, cm 
«resposta a outro do ministério das obras publicas, 
a(juc até 31 de maio se não tinha podido formar a 
«companhia, declarou o governo o contrato rescin- 
«dido ] ara todos os eheitos legaes, por decreto de 
«6 de junho, publicado no Diário n.® 134, de 9 
«do mesmo mcz.

«A o governo foram feitas varias propostas para 
«n continuação do caminho dc ferro, umas verbaes 
«e outi-as i-or escripto. Em nenhuma eVestas m‘go- 
«ciações, apenas entabuladas, o governo podo vir 
«a um aceordo que lhe parecesse garantir efficaz- 
«inente os interesses do paiz ou a execução das 
«obras. O estado financeiro da Europa durante al- 
«guus mezes quasi destruía a esperança de poder 
«contratar vantajosamente a construcção de algu- 
«mas das linhas mais importantes que o  paiz dese- 
«java ver realisaclas. Entendendo porém o gover- 
«no quo a despeito dos obstáculos era necessário 
«não descançar no seu empenho de dotar o ])aiz 
«com este importante melhoramento, subraetteu ao 
ffconsellio das obras publicas um prnjecto de con- 
«trato de empreitada, que devia ser posto em pra- 
«ça para a continuação do caminho de ferro até 
«Thomar, ou pelo menos até perto da Barquinha, 
«jionto provável da Ififurcação das duas linhas, que 
«deviam conduzir, uma ao Porto, c a outra á fron- 
«teira do Hespanha. Para unia tal empreza, pe- 
«quena na extensão do caminho a construir emais 
«adoquada ]ior sua natureza para attrahir a concor- 
«rencia, es]>erava o governo poder encontrar lici- 
«tantes, e alguns empreiteiros se promptificavam .a 
«entrar na projectada licitação. Não abandonou po- 
«rém 0 governo a idéa de contratar uma empreza 
«mais <avultada, se oceasião favoravel se lho pro- 
«porcionasse. Com effeito, ainda antes do conselho 
«das obras jiublicas ter íeito subir á p)’csença do 
«governo a cnusulta sobre o projecto de empreita- 
«da f[Uo lhe liaviã sido siibmettido, entaholou o go- 
«veiuio Com o capitalista hespanliol, 1). José de Ba- 
«lainanca, constructor de vários caminhos dc ferro 
«no reino visinho, as negociações que deram em 
«resultado o contrato ^irovisorio de 30 de julho ul- 
«timo, publicado no Diário do Governo do 3 de 
«agosto, e o decreto que abriu concurso para a em- 
«preza dos caminhos dc ferro do Porto e da iron- 
«teira de Hespanha, segundo as condições df) mes- 
«mo contrato provisorio. Não se apresentando ne- 
«nhum outro licitante, foi feita a adjudicação a I). 
«.losé de Salamanca, de que se lavrou termo em

solvida autos da discussão do contrato, que fora 
sulmiettido ao exame das commissões reunidas do 
fazenda e de obras ])ublicas. N ’aquella cpocha tra­
tava 0 concessionário dc organisar em Paris a com­
panhia que devia tomar conta da empreza e ga­
rantir assim completamcnte a sua realisação. A l­
guns dos capitalistas mais conhecidos da Europa ti­
nham resolvido fazer parte desta companhia. No in­
tuito porém de poderem emittir mais facilmente as 
acçues que deviam completar o fundo social, ou do 
poderem tomar com segurança mais larga parte noa 
interesses da empreza, julgaram necessárias algu­
mas modificações no contrato que havia sido sub- 
niettido ás cortes. O governo entendeu que lhe cum­
pria rejeitar aquellas das modificações indicadas, 
quo embora não trouxessem augmento de onus para 
0 estado podiam no futuro adiar algumas das van­
tagens do contrato. Sc cra grande a res])onsabili- 
dade que o governo tomava sobre si, aiTis^ando-so 
a impedir pela sua resistência a formação de uma 
comjianhia, que pela importância dos capitalistas, 
que nella tomavam parte, asseguravam completa- 
mente 0 bom exito dc uma empreza de tão extraor­
dinário alcance para Portugal, o resultado veiujus­
tificar o procedimento do governo, desapparecendo 
mais tarde essas exigências por parte dos capitalis­
tas que se dispõem afazer parte da companhia. Ha 
]torém dois pontos de menor importância n’essas mo­
dificações indicadas, sobre os quaes o governo cha­
ma a vossa attenção, não duvidando submette-los ao 
vosso esclarecido exame, porque julga de summa 
equidade que o governo seja auetorisado a fazer em 
um dos artigos do contrato as alterações que pas­
samos a expender.

No artigo 44.® estabelecem-se as epochas da re­
visão das tarifas, c  fixam-se os inaxjmos que ellas 
podem attingir que são os preços das tarifas frau- 
cezas. Esta regra não convém ser alterada por sc- 
icm  modcriidos os preços das tarifas d'aquelle paiz. 
Em  excepção jjorém a esta regra, estabeírco o moa- 
mo artigo que atÓ a conclusão do caminho de ferro 
dc leste, isto é, polo es])aço de tres annos sc consi-. 
derem como máximos os preços actualmente esta­
belecidos na parte do caminho hoje construído até 
á ponte de Asseca. Ora a tarifa actual, que nao é 
a primitiva tarifa do caminho de ferro dc leste, 
nem so adoptou cm nenhum dos outi’OS contratos 
até hoje feitos no paiz, o que apenas foi auctorisa- 
da ]>rovisoriameuso ]>or decreto dc 23 dc dezembro 
de 1858, e poderia ter sido conveniente para uma 
pequena extensão de caminho^ como é o troço quo 
hoje existe em exploração, e quando se tratava de 
encaminhar commercio para o novo systema de 
locom oção, attrahindo a concorrência entre os pon­
tos mais distantes pelo diminuto preçe, não póde pelo 
modo como está organisada ser admittida num a ex­
tensão maior sem perda inevitável ]iara o explorador. 
O ipie parece justo é <juc se estabeleça desde já  are- 
gra que o contrato estabelece para a epocha em 
<|UG terniinar a construcção do caminho da frontei­
ra. O contrario teria o inconveniente de habituar os 
concorrentes quo percoiTCSsem maior extensão de 
caminho (quo são os fornecidos segundo as actuaes 
tarifas difterenciaes) a preços que nao poderiam ser 
Bustentados depois dc terminado o caminho do les­
te, ou obrigaria o concessionário a adiar a abertura

circulação do caminho que fosse construído jiara 
evitar uma perda quasi certa na exploração, se nãò 
embaraçasse as ojicrações financeiras da comjianhia 
pelo estado precário, posto que transitório, cm quo 
as actua<‘S tarifas eolloeariain a empreza durante o 
tempo da construcção do caminho de leste.

ontro ponto é ainda de menos importaiicia, e 
refere-se a uma eircumstaneia futura e.xtreinaincnte 
eventual. Determina o §  (5.® do mesmo artigo 44.® 
q u e = 8e 0 Governo julgar que sem prejuizo dos in- 
toresjtf^ (la empreza podem reduzir-se a.s tarifas, e 
esta lião concordar na redução, poderá ella ser levada 
a efleito por uma lei, garantindo á empreza o pro- 
ducto bruto total do ultimo anno, e o augmento pro­
gressivo que em termo medio tenha tido no ultimo 
quiuquennio=. Esta condição, que é uma garantia 
para o publico, posto quo muito eventual, e quo sc 
não encontra na grande maioria dos cadernos de 
encargos dos caminhos de forro estrangeiros, póde 
dar logar, posto que tauiboni muito eventualinente, 
pela maneira como está redigida, a um abuso do 
governo om prejuizo da comjtanhia, que nao está 
na intenção com que foi inserida no contrato. O g o ­
verno por este artigo ]'ódo decretar uma redução 
tão considerável nas tarifas, e abaixar os preçcis a 
tal exiguidade, que o aiigniento de concorrência faça 
ch(“gar o producto bruto quasi ao mesmo algarismo, 
que tinha attiiigido antes da redução, resultando- 
lhe (Vaqui um pequeno onus par<a inteirar a oinpre- 
za da quantia quo tom de lhe garantir. A  empreza 
porém, tendo de augmentar consiclcravelmente os 
gastos da exploração, veria (Uminuir ou cessar tal­
vez 0 seu producto liquido. E  uma hypothese im­
provável, mas é possível, e logo quo elle tem o in,- 
couveniente de causar receios, convém redigir o pa- 
ragrajdio de modo que mantenha agarantia para o 
publico sem ameaçar os interesses dos concessioná­
rios.

( bnvém também deixar aqui consignada a idéa 
de que as tarifas estabelecidas por lei em Frauça, 
(Ins quaes se falia nnc outrato, não seriam obrigató­
rias para a eni]ifeza, se nas vicissitudes por que póde 
liassar aquelle paiz, alguma vez o seu governo, ado- 
jítando idéas de uma escola, que, posto quo não 
contenha as doutrinas cconomicas hoje mais geral- 
ineute recebidas, tem tido ali grande numero de 
soguidores, e re.«gataiido os caminhos de ferro que 
estão em jioder (las coinpanliias, ou  dando-lhc-s cin 
compensação um forte subsidio anuual, reduzisse as

tarifas a uma taxa tão exigua, que não podesse pa­
gar os juros dos capitaes invertidos em emprezas 
desta ordem. A  boa fé dos goviumos .torna inútil o 
introduzir iio contrato esta declaração.

Ha quatro mezes que o concessionário tomou con­
ta da exploração da parte do caminho já  construi­
da, ficando o estado aliviado das soinmas impor­
tantes, (pie era monsalmcntc obrigado a dispender. 
Foi-lhe approvado o jirojecto definitivo para a cons­
trucção do lanço entre a ponte de Asseca e ribeira 
de Bautareiu, o qual se acha em construcção, an­
dando empregados diariamente ifiquella obra cerca 
de 1:.5(X) operários. Igualmente foi approvado já  o 
projecto da ponte de Asseca, a qual será de ferro 
e ein conformidade com o systema ultimmnente em­
pregado em taes construcções. Foi apresentado e 
vae ser submettido ao exame do conselho das obras 
publicas 0 projecto para a construcção da 4.^ sec­
ção da linha de lesto entre a torre das Vargens e 
Assumar, no districto de Portalegre, na extensão 
de 54 kilouietros, segundo a directriz do (mgenhei- 
ro Aguiar, e já  se acham iijustadas a.s exjiropria- 
ções, e as empreitadas para o movimento das ter­
ras na maior parte d ’csta extensão, a fim de se des­
envolverem os trabalhos, logo que o mesmo proje­
cto seja approvado. Estão sendo confeccioi^dos os 
projectos definitivos para as outras secções d esta 
linha, c em estudos as diversas secções da linha 
do norte, a fim de so dar parallelamcnte desenvol­
vimento ás obras nas du.as linhas, no caso em que 
as cortes approvcm o contrato que submettemos-ao 
VOS.SO exame.

Benhores, temos a convicção dc que fareis um 
relevante serviço ao paiz apj>rovaudo este contra­
to, e de que o systema adoptado }>ara esta empre­
za e as suas condições são, no estado do paiz e da 
Eurojsa, os mais proprios })ara no menor tempo, 
com menos gravame para o estado, e eom maior 
certeza debora exito, possuirmos um melhoramento, 
cujos beneficos resultados são incalculáveis jiara o 
desenvolvimento agrícola e industrial da nação, e 
cujos encargos serão oxtiberantcmentc compensa­
dos pelas vantagens que ha de trazer-nos. A  rege­
neração economica (To paiz só datará da epocha
em (pie tivermos construídas as nossas mais impor- 
tsntcs linhas dc viação accelerada.

Temos portanto a honra de submettermos á vossa 
approvação a seguinte

PlíOPOSTA DE LEI.
Artigo 1.® É  ajiprovado, na pai’tc que depende 

da saneção legislativa, o contrato cedebrado ein 14 
de setembro dcí 1859, entre o governo c D . José 
de Salamanca, para a construcção dos caminhos dc 
ferro de Lisboa ao Porto e á fronteira de Hespa­
nha, 0 qual contrato vae junto á presente lei, e 
(rd la  faz parte.

unico. É  0 governo auetorisado a alterar, de 
aceordo com a empreza, o artigo 44.® do mencio­
nado contrato:

1, ® Na parto cm que determina que os preços 
hoje em vigor no caminho de ferro de leste li<picm 
estabelecidos como máximos até á conclusão do 
mesmo caminho, podendo estabelccer-se desde já  o 
quo disjiõe o §  4.® do mesmo artigo, para o caso 
da conclusão da linha até á fronteira;

2. ® No disposto no §  6 .® do mencionado artigo 
44.®, substituindo as jialavras —  o producto bruto 
total do ultimo anno— pelos seguintes termos —  o 
producto bruto das tarifas recebido jicla empreza no 
ultimo anno, feita a deduceão dos gastos materiaes 
da exploração.

Avt. 2.® São applicaveia á execução do artigo 1.® 
d ’esta lei as disposições do artigo 2 .® da carta de 
lei de 5 dc março de 1858, e (los artigo-» 4.®, 5.® 
e 6 .® da carta dc lei de 4 dc junho de 1857.

Art. 3.® O governo dará conta ás cortes, em cada 
sessão legislativa, do estado da construcção das li­
nhas ferreas concedidas pela j)resentc lei, e do mo­
do como o contrato tiver pido cxocutndo.

Art. 4.® Fica revogada a legislação cm contrario.
Ministério das obras publicas, commercio e indus­

tria, em 13 de fevereiro de 1860. =  Jo.se Maria 
do Casal Riheiro=Antonio de Serpa Pimenfd.

rando-se desde já  que uma das modificações será a 
passagem ao sul de Banturem, na direcçâo em que 
actualmente existem os trabalhos e estão feitas as 
expropriações. A  directriz do caminlio do norte será 
também a directriz escolhida ]>elo engenheiro W a- 
tier, segundo consta dos estudos que existem no mi­
nistério das obras publicas, salvas as modificações 
propostas pela empreza, e approvadas pelo gover­
no, princijialmente na parte comprehendida entre 
Thomar c  Pombal, e sendo Coimbra em todo o 
caso ponto obrigado d ’esta linha.

§ 3.® O governo concede á empreza a faculdade 
de tirar cópias de dcscnljos relativos á linha ferrea 
de que sc trata, que tiverem sido feitos á custa do 
estado.

Art. 2.® A  obras mencionadas no artigo prece­
dente, que a einjireza é obrigada a executar, serão 
feitas conforme os projectos definitivos }K>r ella pre- 
paradcjs, em harmonia com as condições d ’este con­
tracto, depois de terem sido approvadas pelo go­
verno.

§  unico. Estes projectos com)H’chen(lerão:
1. ® O plano gerai do caminho com a indicação 

da collocação das estações, portos secos, passagens 
de nivel c mais editícios aceessorios e dependencias 
do serviço da linha, o qual plano será feito na es­
cala de 1 jiara 5:000.

2. ® O perfil longitudinal na escala de 1 para 5:(XK) 
para os comprimentos, e 1 para 5C0 para as alturas.

3. ® Os perfis transversacs na escala de 1 para 2(X).
4 . ® As obras de arte na escala de 1 para 50 para 

um cumprimento abaixo dc 10  metros; de 1 para 
100 j)ara um comprimento de 10 a 100 metros; de 
1 para 2(X) jiara um comprimento acima de 1(X) 
metros.

Art. 3.® O caminho de ferro será construído com 
nm.a !»<5 via do carris, tendo as necessárias vias de 
resguardo, e as de serviço das estações; mas as ex­
propriações, aterros e desaterros, e obras de arte, 
serão feitas com largura para duas vias cm toda a 
sua extensão.

§  1.® Logo jioréin que a reccita^bruta annual do 
caminho de ferro p-or kilomcti'o chegar a 4:860?5i000 
réis na linha de Lisboa á fronteira, e a 5:832?5000 
réis na linha desde o entroncamento á cidade do 
Porto, a empreza será obrigada a assentar a segun­
da via ferrea á sua custa, scin que por isso tenha 
direito em tempo algum a qualquer indemnisação 
ou augmento dc subsidio.

§ 2.® A  empreza obriga-se a não interromjier a 
exploração entre lisb oa  e a Ponte de Asseca, quan­
do assentar nesta ]>arte a via com a largura que 
será determinada no artigo 7.®

Art. 4.® O caminho de ferro ficará em toda a sua 
extensão sujierior ás guas das maiores innundações 
conhecidas. As dimensões dos taludes e fossos serão 
fixadas de maneira que assegurem o proiiipto escoa­
mento das aguas e enxugo da linha. A  inclinação 
dos taludes será regulada segundo a natureza do 
terreno e conforme as localidades. No caso de ne­
cessidade serão revestidos ]ior um ]K'drado, ou sus­
tentados por meio de muros de alvenaria, ou por 
outros meios que se julgarem convenientes. As ter­
ras para a formação dos aterros seiiio sempre ex- 
trahidas de maneira que se evite por todos os meios 
possíveis a estagnação das aguas' com prejuizo da 
saude publica.

Art. 5.® O inaximo dos declives deverá ser cm 
regra de 0"',(X)7 por metro, mas em alguns casos 
poderá subir até (("‘ jOlO por metro.

§  unico. Quando em casos excepeionaes a em­
preza propozer maiores declives, ficará esta pro­
posta dependente da exclusiva approvação do go-

Contrato para a construcção do caminho de ferro de 
Lishoa ao Porto, e de Lisboa á fronteira de Hespanha, 
a que se refere a proposta de le i d’eEta data.

CAPITULO I
Coiidiçoes relativas á construcção dos caminhos de, ferro 

de lesto c do norte, ao fornecimento do rcsjxKitivo inatci- 
rial fixo e circulante, (» aos direitos do c.stado e da em­
preza sobre as diversas construcções e material foriio 
cido.
Artigo 1.® A  empreza (devendo entender-se por 

esta palavra sempre que for einjiregada no jiresente 
contiato, o concessionário primitivo, segundo ou- 
thorgante D . José de Salamanca, ou qualquer par 
ticular, sociedade ou companhia, para (piem esto 
trespasse, na conformidade das leis, e com aucíori- 
sação do governo, os direitos adquiridos e as obri­
gações contrahidas cm virtude d ’cste mesmo con­
trato) efiectuará á sua custa e por sua conta e ris­
co, nos termos, pelo modo, e no;i prasos estipula­
dos nas diversas condições d ’este contrato:

1. ® A  conclusão do caminho dc ferro dc Lisboa 
á fronteira do Hespanha, nas proximidades de Ba­
dajoz, o qual se denominará Caminho de ferro de 
leste, partindo do actual terminus completo em to­
das as suas partes com todas as exprojiriações, ater­
ros e dcsaterro.s, obras do arte, assentamento de 
vias, estações o officinas de pequena e grande re­
paração, e todos os edifieios aceessorios, casas dc 
guarda, barreiras, pas.sagens de nivol, muros de 
vedação, ou sebes para scjiarar as vias ferreas das 
projiriedades contiguas, e em geral as obras de 
construcção previstas c  imprevistas, sem excepção 
ou distineção, que forem necessárias para o coin- 
]>leto acabamento da linha ferrea.

2. ® A construcção do caminho do ferro, que par­
tindo da ponte da pedra, ou de qualquer outro ponto 
proximo, no caminho de ferro de leste, irá termi­
nar na margem direita do Douro, na cidade do 
Porto, o 0 qual so denominar:! caminho de ferro do 
norte, do mesmo modo completo cm todas as suas 
partes.

3 . ® O fornecimento, conservação e renovação das 
locomotivas, carruagens para viajantes, wagons ])ara 
mercadorias, niachinas e utensílios jiara as oíficinas, 
])lataformas giratórias, reservatórios e apparelhoshy- 
(Iraulicos, guindastes, signaes, c  cm geral de todo 
o material fixo e circulante, (lesignado ou não de­
signado, que for necessário ]iara manter a linha cm 
perfeito estado de exploração.

4 . ® O estabelecimento de um tclegrapho electrieo 
ao lado da linha ferrea, o a conservação e renova­
ção dos materiaes e ap]mrelhos qne forem precisos 
para o conservar em bom estado de serviço.

5 . ® A  collocação de marcos kilometricos depois 
de terminada a liiiha, e o levantamento do cadas­
tro do caminho dc ferro, com a dÍscrip(,ão de to­
das as obras de arte e mais dependencias.

§ 1.® A  empreza obriga-so também a continuar 
á sua custa o caminho de forro dc leste do actual 
Umiinus ein Lisboa até ao Gáes dos Boldados, c a 
construir ahi uma estarão de ]!assagciros, cedendo- 
Ihe o governo, conforme as leis em vigor, os ter­
renos o edifieios do estado e da camara municipal 
que. oceupar o caminho, comprehendida a esta-ão.

§ 2.® A  directriz do caminho de ferro dc leste 
será a que foi escolhida pelo engenheiro Aguiar, e 
adojitada }ie!o engenheiro \Vatier, passando próxi­
ma de Bantarem e Ponte da Pedra, e atravessando 
o Tejo junto deConatancia, com as modificações que 
a empreza propozer, c  o governo approvar, decla-

erno, sem recurso á arbitragem.
Art. 6 .® Os raios das curvas de concordância, 

que ligam os alinhamentos rectos, deverão ser no 
minimo de 5(X) metros; poderão ser em casos exce­
peionaes dc 400; e de 300 nas vias de resguardo. 
Nob oapoB em que se empreguem estes raios, as ros- 
pectivas curvas'de concordância deverão efl'ectuar- 
se, tanto quanto for possivel, sobre planos horison- 
taes.

Art. 7.® A  largura (lo caminlio de ferro ao nivel 
dos carris, não comprehendendo os fossos, será de 
8"*,40 nos aterros; 7'",40 nas trincheiras e terrenos 
de ro(‘hn, entre os parapeitos das pontes e nos sub­
terrâneos.

A  largura de cada via deverá s « ' de 1“ ,67 en­
tre as arestas interiores dos carris.

A  entrevia, ou distancia entre as duas vias, será, 
pelo menos, de 1“ ,80; e no máximo de 2“  entro as 
faces exteriores dos carris internos de cada via.

Art. 8 .® Os carris e outros elementos constituti­
vos da via ferrea devem ser de boa qualidade, e 
dos melhores modelos, proprios a preencher o fim 
do seu destino.

Os carris serão de ferro laminado, não poderão 
ter de peso menos de 34 kilogrammas para o pri­
meiro assentamento da via; porém d'esde que pela 
primeira vez for necessário renova-los serão substi­
tuídos por outros, que não terão de peso menos de 
37 kilogrammas por metro corrente, serão fixados 
pelo systema que a empreza julgar mais convenien­
te, segundo os últimos aperfeiçoamentos, o sob pré­
via approvação do governo.

Os carris existentes destinados ao caminho de 
ferro de leste, que devem ser entregues á empreza, 
na conformidade d’este contrato, iioderão ser col- 
locados na secção dc Lisboa a Santarém, e nas vias 
de resguardo em qualque.r parte da linha; porém 
quando for necessário renova-los, os que houverem 
àe os substituir deverão ter o peso acima mencio­
nado de 37 kilogrammas por metro corrente.

Em (planto a empreza não usar de carris de 37 
kilogrammas, assentará cada carril de 4™,8(1 sobre 
cinco travessas pelo menos; e sc os carris tiverem 
maior comprimento sobre as que forem necessárias, 
para quo não seja maior o int(Tvallo entre duas tra­
vessas.

Em todo o caso os carris serão ligados entre si 
por meio de corrediças (éclisses).

Art. 9.® O caminho de ferro será fechado por 
meio do muros, seixos vivas, ou grades de madeira, 
que 0 separem das ])ro]iriedades contiguas, com bar­
reiras de serventia abrindo ])ara fóra.

Art. 10.® A  empreza deverá estabelecer, para o 
serviço das localidades atravessadas pela linha fer­
rea, jiortos scccos destinados ao estacionamento, car- 
ga c descarga de mercadorias.

O numero e sujtcrHcic destes portos será por ella 
submettido á apiuovaçao do governo.

Art. 11.® A  empreza construirá pontes, viadu- 
ctos, pontões, aqueductos e canos de pedra, ierro 
ou tijollo, e passagens de nivel, em numero siiffi- 
cionte, e com as dimensões quo exigir o volume das 
aguas, ou a largura do caminho de ferro, ou a da 
estrada ordiuaria a que alguma d’essas obras deve 
dar jiassagcm.

Art. 12.® Os cnizamcnt(*s do caminho dc ferro 
com as estradas de 1 .® e 2 .® classe, caminhos mu- 
nici])aes e vicinaes, ])odcrão ser de nivel, excepto 
nos casas em que o governo dc'terminar o contrario.

Quando tiver logar qualquer cruzamento de ni­
vel, a empreza será obrigada a estabelecer barrei­
ras, abrindo-se para a jmrte exterior d.a liiihn dc 
ferro, tendo um guarda encarreg.ado d este serviÇO.

Art. 13.® Quando o eaininho de fprro passar so­
bro uma estrada de ]irimeira classe, a abertura do 
viaducto não será menor de 7'”,92; sobre uma (Es­
trada de segunda classe sobre um caminho
mnnici|'al 5"',50. A  altura do lecho da abobada 
acima do pavimento da estrada será de 5“  pedo um- 
nos; a largura entre os ]'arapeitus será de 8 
tura dos paiapeitos sei-á de 0p*,T0  pelo menos

a al-
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Art. 14.® Quando o caminho de forro passar por 
baixo de uma estrada de primeira classe, a largura 
do viaducto será de sendo de segunda classe
(>•“,00; ]>ara os caminhos municii)aes í)” ,o0. A  aber­
tura entre os pés direitos será pelo menos de 8“ . A 
distancia vertical do intradorso á parte su])erior dos 
carris será pelo menos dc 4 *",í>0.

Art 15.® Quando o caminho do-ierro atravessar 
um rio, canal, ou uma corrente quahpier, a ]>onte 
terá n hirgura e altura dos parapeitos estipuladas 
no artigo 13.“ •

Km quanto á abei-tura do arco e sua altura aci­
ma das aguas, serào determinadas segundo os casos 
])articulares, com apjirovavào do governo.

Art. 16.® As pontes e viaductos que liajam de 
construir-se serSo dc pedra, de ferro ou tijollo, po­
dendo empregar-so em combinayao com estes ma- 
teriaes apenas a madeira que for indispensável.

Sc houver a desviar o tra^-ado de qualquer estra­
da existinte, os declives do novo traçado não pode­
rão exceder os (jue existiam na estrada ou cami­
nho que é substituido.

O governo, sob jiroposta da empreza, poderá al­
terar esta regra.

Art. 17.® A  abertura dos subterrâneos será pelo 
menos de 7 " ’ ,40 entre os jjcs direitos ao^ nivcl dos 
carris; a altura acima d ’csto nível até ao intradorso 
da abobada dc revestimento será de 4"’ ,i)0.

A  empreza fará todas as obras necessárias para 
prevenir qualquer perigo do desabamento ou inhl-
traçào. •

Art. 18.® Nos pontos de encontro das estradas 
ordinárias com a viaferrea, dm*ante a feitura d'esta, 
a empreza construirá as necessárias obras provisó­
rias para que a circulação náo seja interrompida.

Art. 19.“ A  empreza restabelecerá e assegurará 
á sua custa o curso das aguas que se tenha suspen­
dido ou modificado, em consequência das obras do 
caminho de ferro, ou indemnisará o proprietário, 
segundo as leis que lhe forem applicaveis.

Art. 20.® A  empreza estabelecerá estações de 
partida em Lisboa, com todas as acommodaçoes ne­
cessárias para passageiros, mercadorias e emprega­
dos. Mais todas as estações intermediárias entre os 
pontos extremos dos dois caminhos que forem ne­
cessárias; e em hm a estaçào (io Porto, que deverá 
aproximar-sc na sua construeçáo, tanto quanto for 
pQssivol, das disposições adoptadas para a estaçíto 
piàncipal dc Lisboa.

Estabelecerá tambera todas as offieinas, macln- 
nas e aiiparelhos necessários para a feitura e con­
certo do material de exploraj^o, comprehendendo 
as locomotivas.

Deverá ter ignalméntc todos os armazéns, telhei­
ros e depositos noOcssarios para o estacionamento e 
pintura das locomotivas, tendera, carruagens c wa- 
gous. Estabelecerá em fim todos os fossos necessá­
rios jiara picar o fogo e ajiparelhos e reservatórios 
necessários para alimentaçáo das maehinas.

Art. 21.“ A  empreza deverá empregar na cons- 
trucção das obras, niateriacs de boa qualidade. Os 
paramentos das abobadas, os ângulos, os sóceos e 
os coroamentos seráo quanto possível de pedra ap- 
pan-lluida de boa qualidade; onde não a houver, será 
tolerado o tijollo.

Art. 22.® As maehinas locomotivas serão cons­
truídas sobre os melhores modelos ccínhecidos o sa­
tisfarão a todas as condições actiialmfmte prcscrlptas, 
ou ás que de futuro forem, para jiõr em circulação 
as mesmas maehinas.

As carruagens dos viajantes deverão ser igual­
mente dos melhores modelos, suspensas sobre mo­
íaŝ , e giiaraecidas de assentos. Have-las-ha de tres 
classes pelo menos.

A s de primeira classe serão cobertas, cora assen­
tos estofados e fechadas com vidraças.

As de segunda classe serão cobertas, fechadas com 
vidraças, e terão assentos de estofo mais ordiná­
rio .

As dc terceira classe serão cobertas, fechadas com 
cortinas, e terão assentos de madeira.

As carruagens de todas as classes deverão pre­
encher, alem d istç todas as condições actualmente 
prescriptas pelo governo, ou que de futuro o vie­
rem a ser no interesse da segurança publica.

Os wagons de mercadorias e gado, as plata-fór- 
mas e mais material, será tudo de boa qualidade e 
solida construcção.

Art. 23.“ O caminho de ferro com todos os edi­
fícios necessários para o serviço do mesmo caminho, 
e mais aceessorios e dc]>endencias, como carris, co- 
chiiis, travessas, c  era geral todo o material fixo de 
qualquer especie, fica desde a sua conrtrucção ou 
coliocação na liidia, pertencendo ao dominio do es­
tado, para todos os efteitos juridicos, nos termos do 
direito commum e especial dos caminhos de ferro, 
e das diversas condições do contrato.

T odo o material circulante, carvão, coke equaes- 
qner outros provimentos, ficarão pertencendo ao do­
minio da empreza para os mesmos effeitos e nos mes­
mos termos; com a declaração porém de que o ma­
terial circulante não poderá ser alienado seiiao ]>ara 
o cffeito dc ser substituido com vantagem do serviço 
publico, e 0 mesmo terá logar para o carvão, cokc„ 
e quaesquer outros aprovisionamentos em quanto 
forem importados livres de direitos.

CAPITULO II
Condições rclativa.s .ás concc.-<sCe.s que o estado faz á empreza: 

modo, fôrma, limitações e prasos d'essas concessões

Art. 24.“ Era compensação das obrigações que 
a empreza toma sobre si j>or este contrato, concede 
0 governo de Sua Magestade Eidelissima á mesma 
empreza, ]>elo espaço de noventa e nove annos, a 
contar da data da approvação d ’este contrato pelas 
cortes, a exploração dos çaminhos de ferro de Lis­
boa á fivmteira e á cidade do Porto, pelo modo, 
nos termos e com as condicções c.stipuladas n’este 
contrato.

Art. 25.“ A  empreza deverá conservar durante 
todo o praso da concessão, a linha ferroa e suas de­
pendências, com todo 0 seu material fixo e circu­
lante, em bom estado de serviço, e no mesmo es­
tado 0 deverá entregar ao governo, findo aquelle 
praso, fazendo -seinjirc para esse fim, á sua custa, 
todas as rejiaraçoes tanto onlinarias como extraor­
dinárias.

§ unico. Se porém durante o pi-aso estabelecido 
no artigo antecedente, for destruída ou damnificada 
alguma parto do caminho de feiro ]>or motivo de 
guerra, sem culpa da empreza, o governo a indem- 
nisará, p.agando-lhe o valor das reparações, depois 
de avaliadas em dinheiro, ou titulos de divida pu­
blica pelo seu valor no mercado.

Art. J?G.“ Logo que tenha expirado o praso da 
conces-são acima estabelecida, a empreza entregará 
ao governo, era bom estado de exjiloração, o cami­
nho de ferro com todo o seu material fixo, seus edi­
fícios e dependencias do mialqucr natureza que se­
jam , sem que por isso tenna direito a receber d elle 
indemnisação alguma.

Também lhe entregará todo o material cireiilan- 
te, mas tantn o valor deste como do carvão dc pe­
d ia  e outros quaesquer provimentos que entregar 
ao governo, ser-lhe-luio j^agos segundo o arbítrio de 
louvados.

Art. 27.® Em qualqnorepocha, depois de termina-
doR os primeiros quinze armos a datar do ])raso esta­
belecido para a conclusão de ambas as linhas, terá 
o governo a faculdade de resgatar a concessão intei­
ra. Para determinar o preço da remissão, toma-se 
0 }>rodueto liquido obtido ]iela emjircza durante os 
sete annos que tiverem j>recodidn áipielle cin que 
a remissão deve effoctuar-se; deduz-sc desta somma

o pToducto liquido que corresponde aos dois annos 
menos {)roductivos, e tira-se a média dos outros an­
nos, a qual constitue a iinjiortancia de uma annui- 
dade, que o governo pagará á empreza durante cada 
um dos annos que faltarem para terminar o jiraso 
da concessão. Porém esta annuidade nunca será in­
ferior ao prodncto liquido do ultimo dos sete annos 
tomados para base d ’este calculo. N este preço da 
remissão não é incluído o valor do carvão, coke ou 
outros abastecimentos, que serão avaliados cm se­
parado e pagos pelo governo na oceasião dç serem 
entregues, ])clo ]n*eço da avaliação.

Art. 28.® O governo concede mais á empreza o 
subsidio dc 4:r)(X) libras esterlinas por kilometro em 
referencia ao caminho de ferro de leste de Lisboa' 
á fronteira de Ilespanlia; e dc 5:400 libras ester­
linas ]ior kilometro cm referencia ao caminho de 
ferro do norte desde o jionto que for designado na 
linha de leste até á cidade do Porto.

Art. 29.® l*ara o pagamento do subsidio dividir- 
sc-ha cada linha no numero dc troços que ]>areeer 
conveniente, e em eada um d ’e.sses troços se pagará 
a parte correspondente em tres prestações: a l . “ 
depois de terminados todos os movimentos de terra 
e obras de arte; a 2 .'̂  depois de assentada a via; a
3 .“ depois de entregue á exploração. Estas presta­
ções serão pagas em vista do certificado do enge­
nheiro fiscal do governo.

Art. 30.® O governo obriga-se mai.s a entregar 
á empreza, logo que ella deposite a segunda parte 
da caução, nos termos do artigo 59 .“ d’este contra­
to, livre de quaesquer encargos ou reclamações pre­
sentes ou futuras, com todos os seus jicrtouces c 
inatcnal de construcção e exploração, a secção do 
caminho de ferro do loste actualmente em explora­
ção desde Lisboa até á Ponte de Asseca, e o resto 
das obras na continuação d ’osta linha, no estado 
em que se acharem, ao tempo em que forem entre­
gues á empreza.

§ unico. A  empreza conservará e procurará me­
lhorar a exploração da referida secção do raminho 
de ferro dc leste, desde quê lhe for entregue. E 
successivamente irá abrindo ao transito publico, 
conforme as clausulas respectivas d ’este contrato, 
as diversas secções que se seguirem, á medida que 
forem sendo coneluidas.

Art. 31.“ A  secção do caminho de forro actual­
mente era éx])loração entre Lisboa c  a Ponte dc 
Asseca, na extensão dc 68 kilometros, seu material 
fixo e circulante, edifícios aceessorios e dependên­
cias, raateriaes e utensilios, será cora]>rado pela-em­
preza ao governo na rasão de 9:(X)0 libras esterli­
nas })or kilometro, prefazendo a somma total de 
612:000 liliras esterlinas.

§  unico. O pagamento d ’esta somma, deduzido o 
subsidio correspondente a 68 kilometros, será feito 
por encontro no subsidio que o governo tem de pa­
gar á eiiqireza, segundo as condições d ’este contra­
to, ])clos kilometros restantes dos eaniinhos de ferro 
de leste e do norte, fazendo-se a deducção propor­
cionalmente em cada prestação que o governo ti­
ver de ])agar á empreza.

Art. 32.“ As sommas gastas pelo governo nas 
ex]>ro])riações e era quaesquer trabalhos executa­
dos na continuação do caminho de ferro para alem 
do seu actual tcrmimis junto á Ponte dc Asseca, e 
no inatcnal fornecido para esses trabalhos, assim 
còmo nas reparações que forem executadas na par­
te da linha que hoje existe em exploração e nas 
obras ]>ara o melhoramento d ’essa exploração, ten­
do sido estes reparos c estas obras executadas de­
pois da assignatura do contrato provisorio, serão 
pagas pela cmjireza ao governo, depois de previa 
liijuidação e antes que a empreza tome conta da 
secção construída entre Lisboa e a Ponte de A s­
seca.

§  unico. No caso previsto no artigo 75.° d ’este 
contrato, cm que a empreza queira tomar conta 
d ’csta parte construida, e continuar os trabalhos 
antes da approvação (Toste contrato pelas cortes, 
as sommas de que trata o presente artigo ficarão 
em deposito no banco dc Portugal il ordem do g o ­
verno, }mra serem restituídas ao concessionário com 
0 juro correspondente de 6 por cento, no caso em 
que as cortes não apjirovem o dito contrato.

Art. 33.® Conçedc mais o governo á mesma em­
preza a faculdade de construir todos os raniaes que 
possam alimentar a circulação das linhas concedi­
das por este contrato, precedendo o respectivo con­
trato especial com o governo, e sem que este pela 
dita construcção lhe ]>ague subsidio algum ou lhe 
garanta qualcjiier beneficio. Quando ]>orém o gover­
no julgar necessário construir alguns de.sses ramaes, 
e a empreza se não jirestar a isso, o governo reser­
va-se muito expressamente o direito de os construir 
ou de contratar a sua construcção com qualquer em­
preza, nos termos que lhe aprouver.

Art. 34.® O governo não poderá'conceder, du­
rante 0 tempo desta concessão, linha algnma paral- 
lela ás que fazem objecto do presente contrato, sem 
consentimento da empreza, cxccqito quando a dis­
tancia entre essa linha e esta for superior a 40  ki­
lometros.

Art. 35.® O governo reserva-se muito positiva­
mente 0 direito do fazer novas concessões de qua(*s- 
quer caminhos de ferro que venham entroncar com 
as linhas de Lisboa ao Porto e á fronteira, ou eme 
partindo de quaesquer d ’este8 pontos sigam direcçoes 
divergentes.

Art. 36.“ Quando o governo venha a ordenar a 
construcção de uma estrada, canal ou via ferrea, 
que atmvesso as linhas coneedidaR, deverá tomar 
todas as medidas necessárias para que não resulte 
impedimento ou obstáculo á circulação cVestas, iiem 
0 mínimo augmento dc despeza para a empreza.

Art. 37,“ A  abertura de qualquer das vias de 
comniunicaçâo de que tratam os dois precedentes 
artigos nas condições ali exaradas, não poderá aii- 
ctorisar reclamação alguma por parte da empreza.

Art. 38.“ As cinprezas conccsxioiiarias de quaes­
quer caminhos de feiTo, que venham entroncar com 
as linhas qne fazem o objecto d ’este contrato, terão 
a faculdade do fazer circular n’ellas as suas carrua­
gens, wagons e maehinas, sujeitando-se aos respe- 
ctivos regulamentos de policia e serviço, e pagando 
pelas pessoas e mercadorias uma que no
caso de não haver aceordo entre as emprezas será 
regulada segundo a relação entre a jiortigem e o 
transporte estabelecido nas tarifas dos mais recen­
tes cadernos de condições em França.

Esta faculdade será reciproca para todas as li­
nhas.

No caso em que as diversas emprezas não possam 
accordar-sc sobre o exercício desta faculdade, o go­
verno decidirá a questão.

Art. 39.“ Concede mais o governo á mesma em­
preza a isenção dc qualquer contribuição geral ou 
municipal nos primeiros vinte annos dejiois do co­
meço das obras; comtmlo n’esta disposição não é in­
cluído 0 direito de transito lançado sobre os preços 
de conducção dos passageiros e mercadorias, que 
estão marcados tarifas, o qual todavia não exce­
derá nunca a 5 por cento sobre aquclles preços. Ne­
nhuma contribuição especial será lançada sobre a li­
nha ferrea durante a concessão,

Art. 40 .“ O governo concede mais á mesma em­
preza, desde a data deste contrato até que as li­
nhas ferroas se achem cm estado de ex[iloração, 
entrada livre de quaesquer direitos pehus alfande- 
gas, a todos os materiaes e utensilios, maehinas; 
combustível e mais objectos que foi em necessários 
para a construcção c  exjáoração da linha ferrea.

§ l . “ Depois de se achar em estado de explora­
ção a dita linha, esta isenção contmuará por mais

dois annos tão sámonte para as maehinas c  com- 
biistivel, destinados á exploração da linha ferrea;

§ 2.® As disposiçães do jirincipio d ’este artigo c 
seu g l . “, são applicaveis á coliocação da segunda 
via; mas s<> polo (pic re.spcita ao material que lhe 
corresponde.

§ 3 .“ A  empreza coiiformar-se-ha com os regu­
lamentos fiscaes que forem necessários para jneve- 
nir o abuso d esta concessão.

Art. 41.“ Concede mais o governo á mesma em­
preza sem encargo algum, todos os terrenos do es- 
iado que deverem ser occu])ados pelas linhas que 
fazem o objecto cTestc contrato, e ediileios respecti- 
vos, bom como todas as madeiras que estiverem so- 
b e os mencionados terrenos.

Art. 42 .“ Quaesquer expropriações que a empre­
za houver de fazer para as obras do caminho do 
ferro contratado, serão reguladas amigavelmente, 
ou pelas leis respectivas, tanto geraes romo espe- 
eiaes dos caminhos de forro, devendo intervir o mi­
nistério publico para auxiliar a empreza cm iiome 
do interesse geral, nos termos das leis em vigor, 
ou (Taquellas (pio venham a promulgar-se para fa­
cilitar estas expropriações.

Art. 43.“ Concede einfim o governo á mesma em- 
]>reza a faculdade dc desviar- correntes c alterar a 
dirocção de caminhos, nina vez que a construcção 
da linha ferrea assim o exija, devendo em todos os 
casos regular-se p.elas leis, sobre a expropriação 
por utilidade publica, que lhe deverão sor apjilica- 
das, e sujeitar-se á previa approvação do governo,

CAPITULO III
Condíçõeg qne reíulam o mndo como deve ser feita 

a e.\ploraçào concedida A empreza pelo artigo 24.” do contrato
Art. 44.® Para regular os preços da condução de 

pas.sageiros, gado e mercadorias, adoptar-se-liâo co­
mo base as tarifas actualmente cm vigor no cami­
nho de ferro de leste, ficando os seus preços,esta­
belecidos como máximos até á conclusão do cami- 
nlíô dc ferro á fronteira.

§ 1.® Terminado o caminho de ferro á fronteira, 
serão as tarifas modificadas por aceordo entre o go­
verno e a empreza.

g 2.® Cinco annos depois de entregues á explo­
ração as linhas de leste e do norte, e consecutiva­
mente de cinco em cinco annos, procedcr-FC-ha á 
revisão das tarifas.

§ 3.® Keduzidos uma vez os preços para qnal- 
(pior classe (lo passageiros ou de mercadorias, não 
poderão augmcntar-sc senão passados seis meces,

§ 4 .“ Na falta dc aceordo entro o governo e a 
empreza ácerca das modliicaçõc.^ a introduzir nas 
tarifas do caminho dc ferro dc leste, tanto depois 
de concluido o caminho até á fronteira, como nas 
epochas marcadas para a revisão, terá cada uma 
das jiartes o direito de estabelecer desde logo como 
máximos os preços das tarifas francczas, que ifesse 
tempo estiverem em vigor para os caminhos do fer-* 
ro franoezes, senão forem siqieriorcs aos que vigo­
rarem anteriormento, no caso da revisão de que 
trata o §  1 .®

§ 5.® Entende-se por tarifas que estiverem em 
vigor nos caminhos dc ferro francezos, as tarifar- 
quo constarem dos cadernos de condições (co.hicrs 
des charges) das concessões de caminhos de ferro 
feitos em França, ou os que vigorarem em virtude 
da lei (Vaquelle paiz.

§ 6 .® Se 0 governo julgar rpie, sem prejuizo dos 
interesses da empreza, podem reduzir-sc as tarifas, 
e esta não aceordar na reducção, poderá ella ser 
levada a efieito por uma lei, garantindo á empreza 
0 prodncto bruto total do ultimo anno, o o aiigracuto 
progressivo, qne em termo medio tenha tido no ul­
timo quinqucnnio.

§  7.“ Qualquer modificação que cm qualquer 
tempo se faça, será anuunciada com um mez de 
ant('cedencia.

Art. 45.® A  percepção dos preços do traiiíiporte 
deverá fazer-se indistinctamente sem nenhuma es­
pecie de favor.

g 1.® No caso em que a empreza conceda a uin 
uin ou mais expedidores uma redução qualquer 
sobre os preços (las tarifa^, antes de a por em exe­
cução deverá dar conhecimento (Ti^so ao governo, 
o este terá o direito de declarar a redução obri­
gatória para todos os cxTicdidnros, e applicavcl a 
todos 03 artigos da mesma natureza. A  taxa assim 
reduzida não poderá ser levantada antes de tres 
mezes.

g 2.® As reduções concedidas a indigentes não 
]ioderão em caso algum dar logar á applicação das 
disposições que precedem.

Art. 46.® As despezas acessórias, não incluidas 
nas tarifas, taes como dejiosito, annazcns e outras, 
serão fixadas pela empreza com a approvação do 
governo.

A ít. 47.® A ' recepçiio terá logar por kilometros: 
assim nin kilometro encetado será pago como se 
fosse percorrido. Exceptua-so (Testa regra toda n 
distancia pereorrida menor dc 5 k i l o m e t r :a  qual 
será paga por 5 kilometros inteiros.

O peso da tonelada ó de 1:(XK) kilogi-ammas.- As 
fraeções de peso não serão contadas se não ]ior 
centésimos de tonelada; assim, todo o peso cora- 
prehendido entre 0 e 10  kilogramnias, pagará co­
mo 10  kilograrainas; entre ÍÓ e 20 pagará como 
20 kilogrammas, e assim succossivamente.

A lt. 48,® O transporte de objectos perigosos ou 
do massas indivisíveis de peso superior a 5:(XX) k i­
logrammas não será obrigatorio para a emjireza. 
As condições (Testo transporte poderão rcgular-se 
amigavelmente entro ella e os ex]Xídidores. Feito 
porém aceordo eom um, não so poderá negar a fa­
ze-lo nos mesmos termos, durante tres mezes pelo 
menos, com todos os que lho fizeram igual pedido,

§  1 .® lo d o  0 transporte que necessitar pelas suas 
dimens(ões, o emprego de um ou mais -vvagons, pa­
gará pela carga inteira do wagon ou doa wagons 
(jue empregar, (jualquer que soja o iieso transpor­
tado,

§  2.® As mercadorias que a pedido dos expedi­
dores forem transportadas com a velocidade do via­
jantes, pagarão na rasão do dobro do preço ordi­
nário.

g 3 .“ Os cavallos o mais gado também pagarão 
no mesmo caso o dobro do preço das respectivas 
tarifas.

Art. 49.® As mercadorias, volumes, animacs e 
outros objectos não designados nas tarifas, serão 
qualificados para o cfFcito do pagamento dos direi­
tos de transporte, nas classes com as quacs tiverem 
maior analogia. Esta classificação será feita pela 
empreza, de aceordo com os fiscaes do governo, 
com rccurao para o ministério das obras publicas.

Art. 50.® Todos os objectos (exeepto os precio­
sos, especificados na tarifa) que })csarem menos do 
que 10  kiIogi’ammas serão considerados como obje­
ctos do recovagem.

Art. 51.® Todo 0 viajante, cuja bagagem não po­
sar mais de 30 kilogrammas, não terá a pagar 
pelo transporte d’esta bagagem augmento algum 
de preço, alem d'a(piell€ (pie dever pagar pelo seu 
logar.

Art. .52.® Os militares o marinheiros om serviço, 
viajando cm corjio ou isoladamente, pagarão ape­
nas por si e suas bagagens metade dos preços esti­
pulados nas tarifa.® respectivas.

Art. 53.® emjiregados do governo que forem 
incumbidos da íiscalisação do caminho de ferro, ou 
da eobi-ança de contribuição lançada sobre os pre­
ços de transporte, ou da fiscalisaçâo sanitaria da 
linha, deverão transitar nelie sem pagar quantia 
alguma.

Art. 54.® A  empreza será obrigada a pôr á dis­
posição do governo por metade (los preços das ta­
rifas, todos os meios de transporte estabelecidos para 
a exploração do caminho de ferro, quando olle pro- 
eisar dirirgir tropas ou material de guerra sobre 
(pir.lqner ponto servido pela linha ferrea,

Art. 55.® A  empreza será obrigada a transpor­
tar gratuitamente as malas do correio e os seus con- 
ductores, em wagons bem acondicionados, nos trens 
de maior velocidade.

O governo fará, ouvida a enipreza, o regula­
mento (Teste serviço, tomando por base os regula­
mentos francezos, respcctivos aos caminhos de ferro 
subsidiados ])clo estado.

Art. 5(5.® O numero de viagens por dia será fi­
xado })cla cni])rezn, de aceordo com o governo, se­
gundo as necessidades da circula(;no. (3 máximo e 
mínimo da velocidade dos comboios ordinários de 
viajantes c  mercadorias e dos comboios extraordi­
nários, bem como a duração do transito completo 
serão sujeitos ás regras de policia para segurança 
publica que o governo tem direito de estabelecer, 
ouvida a empreza.

Art. 57 .“ Todo o comboio ordinário do viajan­
tes deverá conter, salvo os casos imprevistos de ex ­
traordinária occorrencia, carruagens de tod.as as clas­
ses cm quantidade sufficiento para as pessoas que 
SC apresentarem a tomar logar.

Art, 58.“ O uso (lo tolegrajiho electrieo será gra- 
tuitainente permittido ao governo jiara os despachos 
ofíiciaes, c nos particulares mediante os preços dc 
uma tabella estabelecida pela empreza, de aceordo
com 0 governo.

°  CAPITULO IV

Condições relativas ao dei>osito, ás obrigações cia empreza, 
prados i>ara a eoiHtrncçSo, penas eoiivoncionaes, legisla­
ção applicavel e outras e>tipulaçõcs, teudentes a tornar 
perfeito este contrato.

Art. 59.“ D . José jSalamanca obriga-se a deposi­
tar no l>anco de Poi tiigal, á ordem do governo, em 
dinheiro oiTem titulos de divida publica portugueza 
de 3 jKilo sou valor no mercado, alem das 40:(X)0 
libras esterlinas já depositadas, mais 20:000 libras 
esterlinas, antes de começar as obras e de receber 
a j'arte construida do caminlio de leste.

§  í . “ So as cortes rejeitarem este contrato, en- 
tregar-se-ha á cmjtreza a caução que tiver deposi­
tado, e SC 0 dciX)RÍto tiver sido feito em dinheiro, 
pag,u’-pe-ha á mesma em})reza o juro de 6 ®/̂  ao 
anno, a contar do dia da licitação.

§ 2 .*̂  8e 0 dcjiosito for feito era titulos, a empreza 
tem 0 direito de receber os seus juros, em quanto 
durar o mesmo deposito.

Art. 60.® Quando o engenheiro fiscal do governo 
declarar, por um attestado, que ha obras executa­
das ]}ola empreza em taunos de serem approvadas, 
expropriações ou material empregado na importân­
cia dc 30:000 libras esterlinas, será permittido á 
empreza levantar a terça parte (lo deposito total, 
ou 20:000 libras esterlinas; quando por um segun­
do attestado o mesmo engenheiro fiscal declarar que 
ha novas obras igualmdnte em termos de serem 
approvadas, na importância de outras 30:000 libras 
esterlinas, será ]>ermÍttido á empreza levantar ou­
tra terça parte (Ío deposito de outras 20:000 libras 
esterlinas; quando íinalmente o engenheu*o fiscal de­
clarar, que as obras ulteriores foram executadas na 
im['ortancia de mais de 30:000 libras esterlinas, fi­
cando (Testo modo executadas as obras, feitas ex- 
propriações, ou cmprcg.ado material sobre as linhas 
concedidas i>or esto contrato, na importância de 
90:000 libras, será permittido á empreza levantar 
o resto do seu dc]>osito, ficando todas as obras fei­
tas servindo do caução ao cumprimento das obri­
gações (la mesma empreza.

Art. 61.® A  empreza irá sucessivamente apre­
sentando 0 estudo (las alterações que propozera á 
dircctriz adoptada como base pelo artigo l .° ,  n.° 5, 
§ 2.® (Teste coidrato, assim como os projectos com­
pletos das diversas secções correspondentes ás duas 
linhas, de modo que dentro de um anno, a contar 
(la approvação (Teste contrato pelas cortes, tenha 
apresentado todos os desenhos, que a sciencia exige 
como nocessarios para a completa discripção de to­
das as obras que a mesma empreza deve fazer em 
virtude do mesmo contrato, ordenados em harmo­
nia com a disposição do seu artigo 2 .“

§ 1.® A  decisão do governo relativa á approva­
ção ou desapprovação das modificaçfies propostas, 
do projecto completo das secções c  mais desenhos, 
a que se refere este artigo, será intimada á empre­
za (lentio de um mez, a datar da sua apresentação.

§ 2.® O tempo que o governo gastar cm decidir 
as questões dc similliante natureza, alem do mez a 
a que se refere o §  1 .“ , não será contado nos pra- 
sos marc.ados neste contrato para o começo e con­
clusão (las obras.

Art. 62.® A  construcção dos caminhos de ferro, 
de qne trata este contrato, começará em escala pro­
porcional á sna extensão até nm mez depois de ap- 
provado pelas cortes, e na mesma escala continua­
rá até á sua conclusão. O caminho de ferro de Lis­
boa á fronteira de ilespanha, com todo o seu mate­
rial lixo e circulante^ edifícios aceesorios e depen­
dências, de que tratam os artigos 1 .® e outros, es­
tará ]>rompto jtai a so poder entregar ao transito pu­
blico em toda a sua extensão, dentro do tres annos, 
a contar do dia om que comoçai’cm as obras por 
conta da empreza.

A  linha de ferro de Lisboa á cidade do Porto es­
tará concluida nos mesmos termos dentro de cinco 
annos, a contar da mesma data.

Art. 63.® iSe a empreza não fizer a segunda parte 
do deposito, de que trata o artigo 59.® para come­
çar as obras dentro do praso estipulado no artigo 
antecedente, terá o governo por sua própria aucto- 
ridado, direito de declarar o contrato por este fa­
cto rescindindo, revertendo a favor do estado a pri­
meira parte da caução já  depositada.

Art. 64.® Se a empreza, tendo começado as obras, 
as não continuar nos termos do citado artigo, ou se 
não concluir a construcção do caminho de ferro com 
todo 0 sou material fixo e circulante, edifícios ac- 
cessurios e dependencias, nos termos e no praso es­
tipulado no mesmo artigo; ou se não cumprir as 
clausulas estipuladas n’cste contrato, ou se se recu­
sar a obdecer á decisão dos árbitros, caso de desa­
vença, terá também o governo, por sua auctori- 
dade, direito de declarar resciiulido o contracto.

§  unico. N’csto caso será a construcção do cami­
nho dc ferro, com todas as obras feitas e material 
foniGcido, depois dc competentemente avaliados, 
posta em basta publica por espaço de seis mezes, 
com as mesmas (XtndiçÕes, c arrematada á empreza 
que maior lanço ofierecer. O preço da arrematação 
será entregue á empreza, segunda outorgante, de­
pois de deduzidas as dcsjiezas que o governo tiver 
feito com 0 pagamento do subsidio e fiscalisação.

Se dentro (Testes seis mezes não houver quem ar­
remate, serão as obras o materiaV fornecido adjudi­
cados ao estado sem indemnisação alguma, e o con­
trato rescindido para todos os effeitos juridicos.

Art. 65.® Excoptuam-se das disposições dos ar­
tigos prcced('ntes os casos dc força maior devida­
mente comprovados.

§  unico. E  também se exceptua das disposições 
dos mesmos tres artigos o caso cm quo o governo 
deixe dc pagar algnma prestação da subvenção nos 
prasos estipulados, segundo o disposto no artigo 29.® 
(Teste contiaato, ou depois da decisão dos árbitros no 
caso do contestação, no qual caso a empreza terá 
direito a receber os juros de 6 %  ao anno sobre as 
quantias devidas, e aintcrromjier as obras pelo tem­
po ejn que estiver desembolçada, a reclamar uma
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extensão de prasos para a construcção das obras 
por um tempo igual ao tempo do dcsembolço; e bem 
assim ao pagamento de todas as perdas e damnos 
que lhe possam provir da d(‘inora.

Art. 66 .® 8e a empreza não conservar, durante 
todo 0 praso da concessão, a linha ferrea e suas do- 
pendeneias, assim como todo o material fixo c  cir-‘ 
culante, em perfeito estado de serviço, fazendo sem­
pre para este fim, á sua custa, todas as reparações 
que forem necessárias, assim ordinarias como ex­
traordinárias, conforme as disposições do artigo 25.®, 
ou se for remissa em satisfazer as requisições que. 
para esse fim lhe forem feitas pelo governo, poderá 
este mandar proceder ás necessárias reparações por 
sua pro])ria auctoridade; c iTeste caso tem direito do 
appropriar-se dc todas as receitas da empreza, até 
completar a importância das despezas feitas, aug- 
mentadas de um quinto a titulo de multa.

Art. 67.® No caso de interrupção total ou par­
cial da exploração do caminho de ferro, o governo 
proverá por sua jiropria auctoridade, provisoria- 
ment(‘ , para que adita exploração continue por con­
ta da empreza, e intima-la-ha logo para ella so ha­
bilitar a cumprir com a sua obrigação respectiva.

§  1.® Se tres mezes depois de intimada, na fôr­
ma d ’este nidigo, a empreza não provar que está 
habilitada para continuar com a exploração da li­
nha ferrea, nos termos (Teste contrato, incorrerá por 
esse mesmo facto, (le]iois de declaração do governo, 
na pena de sua rescisão, e perderá o direito a to­
das as concessões (pic por elle lhe são feitas, e o 
governo entrará immcdiatamentc na posse do cami­
nho de ferro, e de todas as suas dependencias, sem 
indemnisação alguma.

§ 2.® Ficam salvos das disposições d'esto artigo 
os casos de força maior.

Art. 68 .® Quando o govcnio tomar conta do ca­
minho de ferro, finda a concessão, terá o direito de 
se pagar de quaesquer despezas que sejam necessá­
rias ]>ara pôr o dito caminho (nu bom estado de ser­
viço, pelo valor do meterial circulante, caiwão é 
mais provimentos, os quacs objectos ficarão servin­
do nos últimos cinco amios dc hypotheca especial a 
esta obrigação.

Art. 69.® A  execução de todas as obras do ca­
minho de ferro eonceííido por este contrato, ou for­
necimento, coliocação e emprego do seu material 
fixo e cireuíánte, ficam sujeitos á fiscalisação dos 
engenheiros que o governo nomear para esse fim.

Art. 70.® O caminho de ferro na sua totalidade, 
ou em qualquer das suas secções, não será aberto 
ao transito publico em quanto a cmj)reza não tiver 
obtido a approvação do governo, que para esse fim 
mandará examinar miuda e attentamente por p<̂ s- 
soas competentes todas as obras feitas, e material 
fixo e circulante.

§ unico. Os engenheiros que forem incumbidos 
(Teste exame procederão a elle com o maior cuida­
do c  circumspecção, e lavi^arão uin auto em que 
deem relação minuciosa e exacta de tudo quanto 
encontrarem com respeito á segurança da via fer­
rea, interpondo por fim o seu juízo, que submetterão 
á saneção do governo para o habilitar a resolver.

Art. 71.® O governo terá o direito de fiscalisar, 
por meio dos seus agentes, a exploração da linha 
ferrea, durante todo o tempo da concessão.

Art. 72.® A  empreza, seus contratadores, agen­
tes e operários, ficarão sujeitos, em tudo quanto diz 
respeito a este contrato, ás leis c  tribunaes do rei­
no de Portugal.

§  unico. O governo pela sua parte lhes garanti­
rá, a elles e ás suas propriedades, a mesma protec- 
ção, que as leis do reino conferem aos nacionaes. 
Não se entende comtudo renimciarem os interessa­
dos aos fôros da sua nacionalidade.

Art. 73.® O goveimo fará os regulamentos de po­
licia do caminho de ferro e suas de]>endenciaB, ou­
vida a empreza.

A  empreza é auctorisada a fazer os regulamen­
tos para os serviços da ejqfioração, subinettendo-os 
á approvação do governo.

Estes regulamentos são obrigatorios para a em­
preza, c em geral para todas as pessoas que fize­
rem uso dos caminhos de ferro.

Art. 74.® Todas as questões que se suscitarem 
entre o governo e a empreza sobre a execução d’este 
contrato serão decididas por árbitros, dos quaes 
dois serão nomeados ])olo governo, e dois pela em­
preza, No caso do empate sobre o objecto em ques­
tão, será um quinto arbitro nomeado a aprazimento 
de ambas as partes. Faltando aceordo para (ista no­
meação será differida ao supremo tribunal de ju«ti- 
ça a nomeação (lo quinto arbitro.

Art. 75.® Este contrato fica sujeito á approvação 
das cortes. A  empreza, depois (te verificada a s(5- 
gunda parte do deposito de que trata o artigo 59.®, 
na importância de 20:(XX) libras esterlinas, poderá 
começar os trabalhos da continuação da linha dc 
leste até á Ponte da Pedra, ou ua linha do norte, 
antes (Teste conti’ato ser approvado pelas cortes, e 
ser-lhe-ha entregue a secção construida entre Lis­
boa c a Ponte de Asseca, e as obras que houver em 
continuação.

Se as cortes não approvarem este contrato, serão 
pagas á empreza as des}>ezas quo houver feito com 
as obras, e o valor do material empregado, sob a 
fiscalisação dos agentes do governo, depois da com-: 
petente liquidação, e levando-sc cm conta a parte 
do subsidio, que a empreza possa ter recebido.

Ministério das obras jmblicas, commei’cio e in­
dustria, cm 13 de fevereiro de 18 60 .— Antonio de 
í:Íerpa Pimmttl.

NOTICIAS^O REINO
CONTINENTE

Aveiro— O Camptão das Províncias^ publicando 
no seu numero de 8 do corrente o extracto da ses­
são da vereação d ’aquellc concelho, do 28 do pas­
sado, confirma a noticia (pie hoje demos dos me­
lhoramentos que se projectavam inti’odu2Ír na illu- 
minação da cidade dc Aveiro; comtudo como esso 
extracto 6 mais minucioso, e trata amda de outros 
melhoramentos, alii o inserimos:

«O presidente deu conhecimento á camara do que 
SC tinha cftectuado o aperto da calçada de Esguei­
ra, onde, logo que o tempo o permittisse, deviam 
começar os trabalhos para a conclusão do lanço que 
resta por calçar; que tinha comprado á companhia 
do gaz, do Porto, 30 candiciros com])letos, no me­
lhor est»<Io, 0 com as competentes ferragens para 
a coliocação, pelo modico preço de 2^000 réis cada 
um; que tinha dado ordem para a remessa, o por 
conseguinte que deviam chegar dcjitro de pouco. 
Que, como meio de conseguir o dajilo fim dc illu- 
minar o caes, c  as ruas que sobre elle convergem, 
c  ainda de aformosear aquelle importante local, ti­
nha mandado fazer seis colunmas iguaes ás da il- 
luininaçuo de Braga, as mais solidas e mais elegan­
tes que até hoje se têeiii feito no paiz, para serem 
collocadas ao longo da cortina. A  camara approvou 
estas disposições.

aO presidente apresentou o risco j>ara o portão e 
gradaria da frente do cemiterio, expondo a conve­
niência de se effectuar mjuella obra logo que as for­
ças do cofre o permittissem: a camara approvou.»

Porto —  Sob o titulo importante  ̂ publica o Com- 
mtreio do Porto, á ultima hora, a seguinte noticia:

aAcaba de se fazer uma importante descoberta 
de notas falsas do Brazil em casa de ura mestre- 
escola da rua do Rosário n.® 95 Z , por nome José 
Dias da Assumpção. A  diligencia foi eífeotuada pelo 
sr. iVloysio Seabra, aílministrador do 3 .“ bairro.

Ayuntamiento de Madrid



(íÉ meio dia e está-se formando o auto do corpo l porque o melhor que temos a fazer é imitar o nosso
imperador. Deixando a seu cargo os cuidados de 
uma politica que elle dirige, devemos evitar que se 
augmentem os seus cmbara^‘Os e diíficuldades.

«Portanto ninguém deve tomar parte dirccta ou 
indirecta nas manifestações, qualquer que seja d

dc delieto. , , ,  ̂ v  n •«Dizem-nos que, pelas declarações d aquelle m-
dividuo, a porç3o de notas que existia cm uma lata 
de folha, a cuja abertura a auctoridade ía proce­
der, clevava-se á somraa de uns 20:000^1000 réis, e

esclarecimentos. I zas a ordem deve ser mantida a tudo o custo
«Louvores á auctoridade pela actividade e zC-lo «Deixar-so illudir pelos gritos protendos é uma 

com que se tem havido na perseguição dc tão in- | fraqueza. Esses gntos ^o^empregados pelos luimi-
fame crime.» gos da ordem, que pertendem illudir-nos.

«Lembremo-nos, pois, de que não se illudem as­
sim soldados francezes, e que aquelles que quize- 
rem enganar-nos serão punidos. = 0  general, cora- 
maudante da divisão, ajudante de campo do impe- 
rador =  Cbnde Goyon. (La P r esse.J

AUSTIUA
Uma correspondência de Vienna diz que, atten- 

deiido á situação cada vez mais inquietadora da
o imperador, de aceordo com

PREÇO MEDIO BOS GENEROS NOS MERCADOS 
REGULADORES

ILHAS
M a d e i r a — Recebemos folhas do Funchal desde 

22 do nicz passado até 5 do corrente^.
A  Ordem, de 4-, diz que a commissão administra­

tiva do hospicio da princcza D . IMaria Amélia re­
cebera, para ser distribuida por diversos estabele­
cimentos i>ios d ’esta cidade, a quantia de 240,W O  
réis com ([ue sua magestade iin[)erial a augusta du-
queza dcllragança costuma suftragar a alma dc sua I província veneziana, o imperador, 
chorada hlha n’este dia aimiversario da infausta e as decisões do conselho do gabinete, deu ordem para 
prematura morte da mesma sereníssima i)rinceza. que se suspenda a execução de^todas as medidas

Os condes do Carvalhal haviam dado na noite (^ue possam ter por fim a reducção do cffectivo do 
dc quarta-feira, 1 do corrente, um bailo esplendido exercito austríaco nos estados venezianos. 
c  brilliante a sua alteza imperial a serenissima ar- Por outra parte o Boersen-Hàlle affirnia que o 
chiduqueza Carlota. ISegundo escreve o Ftincka- general Benedeck será a pessoa encarregada de to- 
lense, foi um baile não menos digno dc quem o deu, dos os assumptos relativos aos exercitos de opcia-

' ■ '  '  çSes. «Em  presença da politica agressiva do 1 le-
monte, acrescenta o Boerstn-Halle, na parto rela­
tiva á província veneziana, será uma felicidade que 
os exercitos austríacos sejam commandados por esse 
excellente general.»

---- —  ----------------------------  O  l

que da alta personagem a (piem foi (lado.
Nos numeros seguintes (taremos algumas outras 

noticias que se encontram n’cstas folhas.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de Madrid até 10, c  de Lon­

dres até 7 do corrente. —  D e Paris não recebemos 
hoje folhas.

O general Benedeck 6 o mesmo general qim tão 
difficilmente se resolveu a retirar-se na aeçao de 
Solferino. imrTccT» (La PresseJ.PRUSSIA

A s camaras prussianas deverão encontrar, nas suas 
Os jom aes hespanhoes apcnàs publicam os dois I próximas sessões, innumeras difficuldades, attenta a 
Tnintps . nnT>nsir-3o Rvstcmatica feita pela camara alta ás pro-seguintes p e s p a c h o s  t e l e g k a p h ic o s

opposiçâo systemaíica teita pela camara alta as pr 
postas do governo. Affirma-se que os projectos dc 

___ Despachos dados pelo jornal El Horizonte: I relativos ao matrimonio, ás contribuições, á sup-
■ ■ ■ '■ ' pj.Qgggo ^sura, á nova demarcação dos círculos

do, em Paris, partiu para o seu destino, e P armi l eleitoraes, serão rejeitados, e que os trabalhos le- 
para Modena. Ricasoli ainda não chegou á capital, gislativos só darão em resultado a votaçao do or- 

No theatro francez de Niza houve uma mauifes- ^aniento e da reforma militar. O governo presta 
tação a favor da França, na oceasião em que a or- géria attençao a esse estado de cousas, e, seguudo 
chestra tocava o hymno da rainha Hortense. No gç diz, para evitar os inconvenientes que d clle po­
dia seguinte teve logar outra manifestação a favor dem resultar, pensa em modificar a maioria na ca- 
do Piemonte, quando a musica tocou o hymno do niara alta pela nomeação de grande numero de pa­
rei Victor Manuel.

Londres, 8— O Times diz que a consequência do 
tratado de commercio será não so poder abolir o 
income-tax.

res. (La Patrie.J

Dissemos ultimamente que o general Hope Grant 
fora nomeado commandantc cm chefe do corpo ex­
pedicionário, mandado pelo governo da Gram-Bre- 
tanha para a China. Pelas ultimas correspondênciasDespachos dados pelo Times:

Berlin, 6 de fevereiro— O go  ̂
do á Áustria, com consentimento
rentes propostas para a solução d.  ̂ - — o — —o? - i ^  - o.-i 'nnn i
declarou que, em troca dos pontos em que a Áustria y^e commandar foi elevado de 10:000 a 22;UUU lio- 
devia concordar, se subentendia que a kSardenha mens. Os jornaes da índia publicam a enumeração 
respeitaria a dominação austríaca na província ve- dos novos regimentos que foram ultimamente desi- 
neziana. A  Áustria respondeu que sabia muito bem g^^dos. ,
como devia proteger essa província. ------O governo inglez mandou distribuir pelos

Roma, Ô— O marquez dc Cadore chegou a essa goldados, que serviram para comprimir a revolta 
cidade com instrucçÕes do imperador dos francezes ^as Índias orientaes, medalhas muito similliantes ás 
para que o general Goyon adopte as medidas nc- da Criméa. Essas medalhas téem de um lado a cffi- 
cessarias, a fim de que a tranquillidade publica não gie da rainha Victoria, com a seguinte inscripção: 
seja alterada índia, c  o millcsimo 1857-18.Õ8. A  fita ó branca e

Turim, 0— A  cidade dc Como propoz ao marquez escarlate, c pende de uma pequena chapa que tem 
Pepoli, de Bolonha, o elcgc-lo para seu represcn- ^s palavras: Central índia. 
tante nas camaras sardas. (lllustrated London Isetcs.J

DISTRICTO DE BRAGA 
g u im a r Xes

Semana finda em 7 de janeiro
Trigo, alqnoirc...................................................................  ^900
Centeio, dito.......................................................................  5̂540
Milliào, d ito .......................................................................  #440
Farinha, d ito .....................................................................  #470
Foijfto, d ito......................................................................... #000
Batata, d it o .......................................................................  #300
Azeite, almude.................................................................... 5#800
Vinho, d ito........................................................................... 2#100

Semana finda em 14 de janeiro
Trigo, alqueire...................................................................  #900
Centeio, d ito....................................................................... #550
Milhào, d ito .......................................................................  #400
Farinha, d ito ..................................................................... #510
Feijào, d ito ......................................................................... #600
Batata, d ito .....................................................    #300
Azeite, almudo.....................................................................5#400
Vinho, d ito...........................................................................2#100

Semana finda em 21 de janeiro
q’rigo, alqueire..................................................................  #900
Centeio, dito....................................................................... #540
Milho, d ito ......................................................................... #440
Farinha, d ito .....................................................................  #470
Feijào, dito......................................................................... #600
Batata, dito........................................................................ #800
Aze-ite, almude.................................................................... 5#300
Vinho, dito..........................................................  2#100

- Semana finda em 28 de janeiro
Trigo, alqueire..................................................................  #940
Centeio, dito.......................................................................  #540
Slilhào, d ito .......................................................................  #440
F.irinha. d ito ..................................................................... #470
Feijào, dito......................................................................... #600
Batata, d ito ....................................................................... #800
Azeite, almude.....................................................................5#000
Vinho, dito........................................................................... 2#100

VILLA NOVA DE FAMAUClo 
Semana finda em 7 de janeiro

Milho, ................................................................................  #400
Centeio, dita.......................................................................  #470
Feijão, dita.........................................................................  #540
Batata, d ita ....................................................................... #300
Azeite, almude.................................................................. 6#000
Vinho, d ito.........................................................................2#300

Semana finda em 14 de janeiro
Milho, raza..............................     #400
Centeio, dita....................................................................... #470
Feijào, dita......................................................................... #540
Batata, d ita ......................................................................  #300
Azeite, almude.................................................................... 6#000
Vinho, d ito ...........................................................................2#300

Semana finda em 21 de janeiro
Milho, raza...............................    #400
Centeio, dita....................................................................... #470
Feijào, dita.........................................................................  #540
Batata, d ita ....................    #300
Azeite; almude....................................................................6#000
Vinho, d ito ...........................................................................2#300

Semana finda em 28 de janeiro
Milho, raza......................................................................... #400
Centeio, dita....................................................................... #470
Feijão, dita......................................................................... #540
Batata, d ita ......................................................................  #300
Azeite, almude.....................................................................6#000
Vinho, d ito...........................................................................2#300

O mar eshl bom. —  O vento esteve SO. brando, 
agora N. regular.

BARRA DE V IL L A  DO CONDE
No dia 9 não entrou ncin saiu embarcação algu­

m a.— O mar está bom .— Vento N.
E M B A IIC A Ç Ò K S E >iTl\A D A S E M  10

S. João Baptista, hiato portuguez, de Portimão e 
Sçtulial cm 15 dias, com figo vinho c  outros geue- 
ros.

Nova União, hiatc portuguez, dc Aveiro em 3 
dias, com sal.

E U B A R C A (,:Õ £ S  S A ÍD A S

Sem Segundo, hiatc portuguez, para Setúbal, com 
taboado, feijão c outros generos.

Assumpção, rasca, jiara a Figueira, cm lastro.
Mar bom .— Vento NU.

Qiuxrto casamento, romance, por Camillo Castello 
Branco.

A guerra de Marrocos, por J. da S. Meud(iS Leal 
Júnior.

Lelia, poesia, por Bulhão Pato.
Chronica, por Ernesto Biester.

Vem  adornado do duas gravuras, sendo uma o 
retrato de J. da Silva Mendes Leal, por J . P. de 
Sousa; e a outra a copia de um quadro do sr. An- 
nunciação, executada polo mesmo sr.

CONDIÇOE.S DA ASblUKATUKA
KA C AI1TA 1. MAS PKOV1NCIA8

Por an u o..............2^250
Sem estre..............1#200

BARRA DE VIAN N A DO CASTELLO
E M B A R C A Ç àO  E N T R A D A  E M  M

Bom Jesus e Almas, hiate portuguez, de Lisboa, 
com vários generos.

Não saiu embarcação alguma.— A  barra boa.
Em Espozende na dia 8 saiu o galeão, Carmen, 

para Vigo.
No dia 9 não entrou, nem saiu embarcação al­

guma. ----------
BA RR A DE CAMINHA
E M B A R C A R Ã O  S A ÍD A  E M  l l|

Senhor dos Mariantes, hiafe portuguez, para Ma- 
laga.

O mar bom .— Vento NNE.

MOVIMENTO m a r ít im o

CHINAFRANÇA
A  Indépendance Belge diz ter recebido commu- As ultimas correspondências da China, que al-

* - ~ 1 I 1,- (l?io noticia  de

Piemonte, em troca d ’esse compromisso, e das van- tratado assignado cm Nankin, no inez de
tagens resultantes d ’elle, prometteu ceder a Saboya outubro de 1843, por sir Heiiry Pottingcr, as mes- 
á França como uma compensação do equilíbrio en- vantagens para o commercio britannico.

BARRA D A FIGUEIRA
E M B A R C .A Ç Ã O  E N T B A D A  EM  11

Assumpção, rasca, de Villa do Conde, cm lastro. 
Não saiu, nem fóra da barra se avista embarcação 

alguma. —  Mar bom .— Vento NNO. brando.

BA RR A DE TA V IR A
No dia 11 não entrou nem saiu embarcação al­

guma.— Vento N. regular.

BARRA DE FARO
E M B A R C A Ç Õ E S  E N T R A D A S  EM  11

Francisco l .° ,  bateira, destina-se para Gibraltar, 
vem era lastro.

Não saiu embarcação algum a.— Mar bom .—  
Vento N. regular.

BARRA DE V ILL A  REAL DE SANTO ANTONIO
E M IiA R lA Ç Ã U  S A ÍD A  EM  11

Boa Fortuna, hiate portuguez, para Lisboa, em 
lastro.

Avista-se fóra da barra um patacho inglez. —  O 
mar está bom .— Vento N. regular.

Por am io................2;5000
Sem estre................ If^iOO
A vulso...................  300

Recebera-sc assignaturas nas lojas dos srs. Silva 
Júnior, ao R ocio; Fcrrcira & Neunez, na rua das 
Portas dc Santa Catliarina; G. Fontana & C.*, rua 
das Portas de Santa Catliarina, ao Chiado, n.® 106; 
Rodrigues e Cunha, loja dc commissões, nm  das 
Portas de Santa Catliarina, ao Chiado, n.® 50 ; li­
vraria central, rua do Ouro; Lavado, na rua A u - ' 
gusta; Viuva Marques e Filha, rua Augusta n.® 3; 
Zeferino Matheus, na rua dos Capellistas; Bordallo, 
na rua Augusta; Pereira, na rua Augusta; e na de 
Baptista, calçada dos Paulistas n.®* 23 e 24.

Toda a correspondência será dirigida, franca de 
porte, ao administrador no escriptorio do jornal, cal­
çada do Sacramento n.® 7— sobre-loja.

MONSIEUR DE TAL
SCENA COUICA

Vende-sc por 00 réis;
Em Lisboa, nas lojas do costume
Em Coimbra, na do sr. José de Mesquita
Em Lamego, na do Sr. Josó Cardoso.

DE LISBOA A GOA
Carta circular, que aos seus amigos da Europa 

dirige J. H. da Cunha Uivara.— Preço 160 réis.
Vende-se nas lojas dos srs. Lavado e Bordallo, 

rua Augusta.

THEATRO DE JOAO DE ANDRADE LORVO
I

0 ALLICIADOR— 0 ASTROLOGO
Um volume de formato elegante, nitidamente im­

presso, com bom papel e typo. Vende-se nas prin- 
cipaes lojas de livreiros pelo preço de 400 réis. O
2.® volume acha-se no prelo.

vantajosa do que antes de começar a guerra; e a 
França pude, invocando de boa fé a interpretação 
do tratado, reclamar a cessão da Saboya. Todavia, 
rcgulando-80 strictamente pela lettra do tractado,
0 Piemonte pódo conservar a Saboya, a não ser (̂ ue 
a França faça um novo esforço para cumprir a 
sua promessa, libertando a lta lia  até ao Adriático. 
T al é 0 estado da questão, segundo diz o jornal 
belga que citámos.

Dizem as correspondências de Milão, que a união 
liberal, sociedade que se constituiu em Turim, c 
que conta no numero dos seus membros 80 ex-de- 
putados e mais de 100 pessoas de distineção, deci­
diu não apoiar nenhum candidato que não declare 
expressamente que sustentará a annexaçao da Ita- 
lia central.

Em  Milão foi adoptada, ha mais dc um raez, a 
mesma resolução em todos os círculos eleitoraes.

(E l Dia.J
----- O conde de Cavour e os seus collegas estão

resolvidos a combater todas as propostas que ten­
dam a aunullar as leis promulgadas pelo ministério 
Ratazzi. Em  opposiçâo ao espirito de personalida­
de, quo se lhes quiz attribuir, os actuaes ministros 
acoitarão os factos ultimados, c farão com que o 
parlamento não annullc as ultimas leis, mas só, 
quando muito, as modifique. fNord.J

ROMA
«Em Roma, diz uma correspondência d ’esta ci­

dade, cessaram as manifestações cm presença da atti- 
tudé significativa do exercito francez.

«Um dos motivos (pie pozeram termo ás demons­
trações populares Iqí uma carta que o conde de Ca- 
vonr dirigiu aos principaea chefes do movimento, 
em Roma. N ’essa carta o diplomata sardo pede aos 
romanos que renunciem a i îna agitação esteril, que 
contem com o imperador dos francezes, que é a úni­
ca esperança da Italia, c  (|ue creiam que se assim 
procederem não serão esquecidos. A  50 luíihas em 
volta do Roma, diz elle, todos se devem conservar 
trauquillos, porque n’esse espaço tudo se resentirá 
da.s idéas e influencia de Napoleão m . Fóra d ’eflses 
limites as manifestações podem ter logar impune- 
m ente....» ' Patrie.J

___ O general condo de Goyon dirigiu no dia 23
de janeiro ultimo a seguinte ordem do dia ás tro- 
pas do seu commando:

flITontem teve logar uma manifestação que nos 
surprehendeu, e francamente a confessamos; não po­
demos lançar mão das medidas necessárias para a 
evitar.

«O  general de divisão aproveita esta circumstan- 
cia ])ara recordar a todos os seus bons c bravos su­
bordinados, que a sua conducta, tão approvada até 
hoje, deve continuar a sor o que tem sido sempre.

«A  carta dirigida pelo imperador ao summo pon­
tífice, em 31 de dezembro ultimo, c  que foi publi­
cada, prova a veneração o a religiosa dedicação que 
sua magestade Napoleão li l professa pelo summo 
pontífice.

«Essa carta diz-nos pois o que nós devemos ser,

em 1858, annullou os cfteitos do tratado 
kin, e que este ultimo acto é que devò servir dc 
base ás relações entre os dois paizes.

A  questão foi já  subraettida ao governo inglez, 
que deverá indicar a M. Bruce a maneira por que 
deve proceder.

No emtanto acham-se de todo terminados os pre­
parativos da expedição que deve ser emprchendi- 
rlíi . poninnctamente com a França, por parto (la In-

(La Patrie.)
da, conjunctamente 
glaterra contra a China.

NOTICIftS SCIENTIFICAS
O B S E R T A T O IU O  M E T E O llO L O G IC O

DO

NA ESCOLA P O L Y T E C IIX IC A

9 m.

3 t.

BAEOMETRO 
. (P B E SSÃ O )

TUEUMOHKTRO
( t e m p e r a t u r a )

rSYCUROM ETRO
( h u m i d a d e )

a n e m ó m e t r o

( v e n t o )

M illim (?(ro t G ra u s  C. P o r  100 K u m os

758,83 6,3 56,6 NE.

757,10 8,9 41,0 N.

D IA  12.
Maxima— temperatura..............................................
M ínim a......................................................................... ^ ,0 «
„  (do noite............................................................  Gp

(do d ia ............................................................... 8,5
Chuva (udometro)....................................................
Evaporação (vaporim etro)...................................

Altura barométrica correcla.
Altitude do bavometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

0 ,3  Mil. 
2,7

NOTICIAS COIVIMERCIAES
ALFANDEGA DO FORTO

Receita da alfandega do 1 a 9 de fevereiro.. . .  40:142#639 
Idem no dia 1 0 ....................................... ..............  6:9;)2#190

47:094#829

MOVIMENTO DOS VINHOS E AGUARDENTES 

Fevereiro, 10

BARRA DE LISBOA 
Dia 13 de Fevereiro de 1860 

e .m b a i u :.4.ç 0 e s  e n t r a d a s

Grevinde Knuth, escuna dinainai^queza, capitão
O. P. Lylloff, de Grangemouth ein 21 dias, com 
carvão a ToiTades; 6 pessoas de tripulação. Entrou 
e deu fundo hoiitem ás 0 horas da tarde.

Visconde d’Athoguia, jiaquete portuguez a vapor 
capitão M. G. Xavier, da ilha (la Madeira em 71 
horas, com vinho e encommendas a P. Ulive; 26 
pessoas do tripulação, 3 malas, e 24 passageiros. 
Entrou lionteiu íU 11 hoi-as da noite.

Tyne, paquete inglez a vapor, capitão J. II. Jal- 
licoe, de Southampton cm 4 dias, com fazendas a 
A . Van Zcller; 116 pessoas de tripulação, 5 malas, 
e 131 1 a-ssageiros.

Lusitania, paquete portuguez a vapor, capitão J. 
X . Contente, do Porto em 14 horas, com fazendas 
a G. A . Hancock & C.”'; 31 pessoas de tripulação,
1 mala, e 112 passageiros.

Feliz Destino, hiate portuguez, mestre A . F . do 
Carmo, do Porto em 2 dias, com encoinmendas; 8 
pessoas de tripulação.

Pére Eternel, brigue francez, capitão M. Lorho, 
de Bordcaux em 8 dias, com trigo a O. Richini; 8 
pessoas do tripulação, e 1 passageiro, que ó José 
Paulino, maritirao portuguez.

Alert, escuna dinamarqueza, capitãoC. A.Cgholm, 
de Korsor em 21 dias, com trigo O. Ilerold & C.*;
8 pessoas de tripulação.

Freia, vapor inglez, capitão J. Miller, dos por­
tos do Algarve em 24 horas, em lastro á compa­
nhia União Mercantil; 22 pessoas de tripulação, e 
33 passageiros, que são; Antonio de Padua da Cos­
ta, tenente general; Manuel Joaquim Gomes, juiz 
de direito; Manuel Joaquim M aciel, delegado do 
prociu-ador; Cypriauo Gomes da Silva, offieial de 
fazenda da armada; Joaquim Ramalho de Macedo 
Ortigão, doutor em medicina; José Antonio Noguei­
ra, Joaquim Antonio de Almeida Negrão, Francisco 
de Aímeida Coelho de Bivar, Joaquim Antonio Coe­
lho, proprietários; Antonio Alvares de Sousa, Ma­
nuel dc Brito Simões, negociantes; Manncl de Oli­
veira, Francisco do Carmo, Miguel Machado, José 
GomesBizarro, Antonio Joaí^uim, João José, JoséV ei- 
gas Tendinha, Domingos Pereira, Francisco Maria 
Rodrigues, maritimos; Manuel Joaquim Simões, Jo­
sé Maria da Silva, Francisco José da Fonseca, sa­
pateiros; José Alexandre Arnedo, Jeronymo de A l­
meida Coelho Bivar, estudantes; Manuel Joaquim, 
criado: Francisco Antonio Henrique, sem emprego; 
1 praça de pret; D. Anna Amélia Aimedo, Anna da 
Conceição, Anna Thereza; portuguezes: J. Sicoro, 
negociante, inglez; S. Carcente, negociante, hebreu.

Comet, brigue prussiano, capitão W . Ruchel, de 
Bordeaux em 9 dias, com trigo a O. Richini; 
pessoas de tripulação.

Queen of the Usk, patacho inglez, capitão R . Pit- 
cairn, dc New Port ein 54 dias e de Queen Tow 
em 10, com ferro a J. R* Blanco; 7 pessoas de tri­
pulação.

e m b a r c  a ç õ e s  s a í d a s

Ernestina, escuna dinamarqueza, capitão R . Raas- 
hanke, para Londres, com cortiça; 8 pessoas de tri­
pulação.

Tyne, ]'aquete inglez a vapor, capitao J. II. Gel- 
licoe, para S. Vicente, Pernambuco, Bahia, Rio de 
Janeiro, Montevideu e Buenos Ayres, com fazen­
das c  encommendas; 116 pessoas de tripulação e 
150 passageiros.

Bordo do vapor Infante D. Luiz, em frente de 
Belem, em 13 de fevereiro de 1 8 0 0 .= J ’. J. Cecilia 
Kol, capitão-tenente, commandante.

BARRA DE V IL L A  NOVA DE PORTIMÃO
No dia 10 não entrou embarcação alguma.

E M B A R C A Ç Õ E S  S A ÍD A S

Nossa Senhora da Conceição, palliahote portu­
guez, para a ilha de S. Miguel, com pedra de cal.

Francisco 1.®, bateira inglcza, para Gibraltar, 
cm lastro.

Quinze de Junho, patacho hespanhol, para Bar­
celona.

Providencia, hiatc portuguez, para o Porto, com 
escala por Lagos.

Virgem das Mercês, faliicho hespanhol, para Aya- 
monte, com ovos.

O mar estii bom .— ^Vento NE.
E M D A R C A C Õ E S S A ÍD A S  E M  M  «

Gloria, hiate portuguez, para Lagos.
Virgem das Augustias, faluclio hespanhol, para 

Lagos e Ayamoiitc, com ovos.
O mar está bom .— Vento N.

A i N U ^ C I G S
1 PELO j u í z o  d o s  ORPHÃOS DA 1.* VARA, escri­

vão JacoDie, 110 dia 27 do corrente uioz, pelas onze horas da 
uianhà, no tribunal da Boa Hora, vai á praça a importante 
propriedade denomiiuula J.eziria das Barrocas, situada no 
coucelho de Santarém, pertencente ao casal do fullecido Ba­
rão de Beduido, para se arrematar })0r um lanço snperior _a

M A M F E .S T A D O  P A R A  D E PO SITO

Vinho..................................................................
Aguardente........................................................

D E SP A C H A D O  P A R A  CONSUMM O

P1)>M Alm. Can. 
10 6 
3 -

No Porto
Pipai

Vinho m aduro.................................................. 12 3 b
Dito verde ........................................................  2 7
Aguardente......................................................  ”  ^

D E SP A C H A D O  P A R A  E X P O R T A J A O Pipas Alm. Can.
Vinho.....................................................................  84 10 8

(Commercio do Porto.)

para

BARRA DE LAGOS
N o dia 10  luio entrou em barcação algum a.

E M B A R C A Ç Õ E S S A ÍD A S

Santissima Trindade, falucho hespanhol, 
Ayamonte, com sardinha.

Senhora das Angustias, falucho hespanhol, para 
Ayamonte, com sardinha.

Mar bom .— Vento N.
E M B A R C A Ç Ã O  E N T R A D A  E M  11

Providencia, hiate portuguez, de Villa Nova de 
Portimão, cora saixlinha e manteiga.

EM RAH C.AÇÕES SA ÍD A S

Virgem das Mercês, falucho hespanhol, j>ara A ya ­
monte, com sardinha.

S. Caetano, falucho hespanhol, para Ayamonte, 
com sardinha.

S.Roraão, falucho hespanhol, para Ayamonte, com 
sardinha.

O mar conserva-se bom.— Vento N.

BARRA DE SETÚBAL
E M B A R C A Ç Ã O  E N T R A D A  E M  11

União de Alcácer, hiate portuguez, dc Lisboa, com
encommendas.

E M B A R C A Ç Õ E S  S A ÍD A S

Ave Maria, cahique portuguez, para a Figueira, 
com sardinha.

S. João Baptista, cahique portuguez, para a F i­
gueira, com sardinha.

Santo Antonio e Almas, cahkpie portuguez, para 
a Figueira, com sardinha.

Vasco da Gama, hiate portuguez, para Sines, cora 
cortiça.

Romanito, caixamarim hespanhol, para o Carril, 
com vinho.

Joven Marianna, escuna hespanhola, para Barce­
lona, com pescaria.

S. Francisco, escuna hespanhola, para Barcelona, 
com pescaria.

Direcção geral dos tclegraphos do reino, cm 12 
de fevereiro de 1860. =  O direetor geral, J. B. da 
Silva. ________________

FUNPOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegrapbico)

Bolsa de Madrid, 13 de fevereiro —  3 %  consv l̂i- 
dados a 44,25 e 44,30 —  3 dito differido 34,25 e 
34,30.

Bolsa de Paris, 13 de fevereiro— 3 %  francez a 
0 7 ,7 0 — 4^/3 dito a 97,40.

Bolsa de Londres, 13 de fevereiro
de 94=/s a 94 3,V

.Consolidados

b a r r a  d o  DOURO
(Boletim do telegrapho da foz de 12 de fevereiro de 1860)

E M B A R C A Ç Õ E S E N T R A D A S  E M  11

Miranda, cuter de guerra inglez, deFalm outhcin 
5 dias.

Aurora, vapor inglez, de Londres em G dias. 
Douro, vapor inglez, de Lisboa em 1 dia. 
H eror, escuna inglcza, de Hull por Falmouth eni 

9 dias.
Riga e Porto, patacho russiano, de Riga em 49 

dias.
Não saiu embarcação alguma, nem se avista fóra 

da barra.

AVISOS
CENTRO PROMOTOR DOS MELHORAMENTOS 

DAS CLASSES LABORIOSAS
É  convocada a asscmbléa geral para (pnnta feira 

16 do corrente, pelas oito horas da noite. Ordem do 
dia: 1.®, primeiras leituras; 2.®, segimdas leiturasf 
3.®, (questão da fed era çã o .= 0  secretario, J> A. Dias

2 NO j u í z o  d e  d i r e i t o  DE ALEMQUER, escriyào
Braga, correm éditos dc trinta dias, citaudo as pessoas in­
certas <|uc direito, tenham ^ opi>ov-se a (pie Christina Maria 
Macliado, viuva, e moradora na (piinta do Casco, freguezia 
de Santa Qniteria de Mecea, concelho de Aleimiuer, se habi­
lite iiiiica e nniver:-al herdeira w r  disposição coin que feUc- 
ceu seu tio Alexandre Antonio 'lachado, morador (jue foi na 
mesma (piinfa, c como tal se averbem na junta do credito pu­
blico em seu favor as insorípçòes com o.s seguinte.^ assenla- 
mentos— uma de quinhentos mil réis, com o n.* 9:939-—ou­
tra dita de ciun mil réis, com o n.“ H:U.)B — oup'a dita de igual 
quantia de cem mil réis, coin o n.® 19:278; além d’estas, duas 
aeçoes do banco de Portugal, uma do capital de quinhentos 
mil róis, com o u.» 13:820~outra dita também de quinhen­
tos mi! réis, com o n.* 13:821; para qne vào deduzir seu di­
reito no dito Ju íz o  dentro do indicado praso, pena de lança­
mento. ______________________ _

3 ]'ELO j u í z o  1>E I)IR E n ’0  dn comarca dcFelgimi- 
ras, c cartorio do e.- ĉrivào Saldanha, se jkassaram, e estão 
correndo, edito» de trinta dias, a reipieriuiento de D. Anna 
Rita da Cunha Maia, da casa de Fijô, fregnezia de Marga- 
ride, da dita comarca, ipie jiertciicle, c requer, habilitar-se 
uiiiea c universal herdeira de sua fallccida irmà germana 
D. Maria Ignaeia da Cunlia Jlaia: sào citadas pessoalmente 
as demais irniàs, e por aipielles editos todas as pessoas in­
certas que tenham (pie oppor á pretendida habilitação. O 
que tudo .«e faz publico polo presente, annuncio.

4 NO JLTZO d e  d i r e i t o  da comarca de Chaves, e
cartorio do escrivão Josc Bcuedicto Gonçalves, correm uns 
editos dc quinze dias, a rcípieriínento do Catliarina Mendes, 
viuva, Maria Benedicta, com auctoridade de seu marido Joâo 
Máximo Carrazedo, do logar de Ixiivos, da mesma coinarea 
de Chaves, e dc Joanna do Carmo Mendes, solteira, suijurit, 
da cidade do Porto, em que requerem sor julgadas herdeiros 
dc seu irmão e tio José Antonio Mende,s, do referido logar de 
Loivo.s, e ausente em parte incerta ha mais de trinta annos, 
sem se salier se é vivo on morto: por isso todas aa pessoas que 
se julgarem com direito à referida herança deverão no mes­
mo juizo e comarca dc Chaves requerer igualmente o cjue lhes 
competir. __________________

j  D. JOANNA MARIA ROSA faz publico que revoga, 
reclama, e lia de nenhum cffolto, todas as procurações que tom 
feito até ao dia 13 de janeiro ultimo, e que só (pier qne va- 
Iham e tenham vigor as que se apresentarem d’aquella data 
em diante. _____ ____ __________

6 SEBASTIÃO JOSÉ RIBEIRO DE SA, acabando do 
passar por mais a desgraça de ser roubado por um trabalha­
dor (jue dormia em sua casa, o qual já  está entregue á jus­
tiça, e não podendo saber ainda todo o alcance do roubo, 
penle ás pe.ssoas a (piem se tenham rccentemcnte vendido &b- 
iectoH com signacs dc fogo ou outros, j)odeiido causar suspei­
tas, que se dignem inandav-lhe por muito favor os esclareci­
mentos possíveis á rua (la Bella Vista, ii.° 37-A, á Graça.

7 NO D IA 24 DO CORRENTE l^IEZ, ás tres Imras, ha 
almooda de moveis, etc., na jiraça do dcí>o?ito juiblico, uns 
que sào os da arrecadação a ipie se procedeu jiela 4.* vara, 
escvivào Jacome, por ohito de Margarida K\aiig(;li.sta !Sar- 
mento, c outros, (|ue foram penhorados a D. Ju>-tiiia Mana 
de Aguiar, a reipioriniento de André Affoino de Castro, pela 
2.* vara, escrivão Cabral. — O e-crir ãod a  almocda, Cruz.

8 NO DIA 8 1)0 PROXl^IO MEZ DE MARÇO, pelas
ODzc horas da inaiihà, no tribunal da Boa Hora, se ha dc ar­
rematar, com 0 abatinvnto da 5.* parte, mna propriedaclc dc 
casas, sita ua rua da Gloria, n."‘  75 a 77, freguezia óe Santa 
Engracia, com um quintal, sendo a casa foreira em 9#000 yeis, 
e 0 quintal em 20#0U0 réis, e.<e com o laudcmio de decima, 
e aciuella com o laudcmio de vintena, avaliado tudo na quan­
tia dc 3:500#000 réis, o (pial pertenceu em jiartilha a Augus­
to dos Santos Duarte Ferroira, no inventario de seu fallecido 
pai, João dos Santos Duarte Forreira, pela 3.® vara, escnvao 
Seita e S á . _______________ ________________________

9 'TENDO UlI BEDIFETTOR do asylo da infancia des­
valida dó Campo (írande cedido a beneficio do mesmo um ap- 
pavellio proprio para tirar pintos em nina grande (piaidida- 
de, sem o auxilio dc gallinlias, c mediante o calor artificial, 
aciia-se, á venda no armazém da agmcia arjric.ola cnmmerciul, 
largo de S. Paulo, ii.° 95, sendo o seu preço dc 13#5()0 réis.

O mcthodo para o empregar está dascripto na Maisonlius- 
itijne, tomo 3.°, paginas 79 a 89,__________________________ _

COMrVMHA 1)K C.UÍIlUAGIiNS OMMBI S
10 0  PAGAMEN’TO 1)0 DIVIDENDO do amio de 1859

começará na quinta feira, 23 do corrente, de-de as dez horas 
da manhã até á uma hora da tarde, c continuará nos dia.s se­
guintes, ás mesmas h o r a s . __________________________

COXSI LADO G i:n \ L  DE r u w ç i
11 NA TERÇA FEIRA 14 DO CORRENTE, das duas

PUBLICAÇÕES LITTERARIAS 
REVISTA COXTEMTORAAEA

r>E

PO R TU G A L E «U A Z IL

Publicou-se 0 n.® 10 (Teste jornal, contendo os 
seguintes artigos:
José da Silva Mtmdes Leal Jtinior, por A . ua Silva 

Tullio.
Antonio Eeliciano de Castilho, (continuação) por 

José Maria Latino Coelho.

para as tres horas da tarde, na ca-a da praça do commercio 
d’esta cidade, I.e Miosscc, capitão da galera fraiiceza Evxma- 
nuel procederá a leilão jiara a arremataçao (a quem por me­
nor preço o fizer Ulo concerto e fornecimentos necessários jiara 
rehabilitar o dito navio a continuar a sua viagem para Ma«- 
ricia, conforme o que foi determinado pela respectiva vdstona.

As condições estarão patentes no dia e local do leilão, or- 
retor Gavazzo.

Lisboa, 10 dc fevereiro de 1860. _______________

ÊSPÍCTÃcUl ÕS
REAT- THKATllO ItE S. CAllLOS 

Hoje, 14 de fevereiro, terá logar o 1.® baile do 
mascaras.

IMPRENSA NACIONAL

Ayuntamiento de Madrid




